
    Nº 1875, sexta-feira, 07 de janeiro de 2022

DECRETO Nº 45.205, de 07 de janeiro de 2022.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com a Lei
Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Educação, a
partir de 02 de fevereiro de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Sandra Regina da Rosa Mendes, matrícula 54.958, para o cargo de Auxiliar de Educador.

 

Rejane Gambin 

Prefeita, em exercício

 

 Karine Antocheves Machado

Diretora Executiva da Secretaria de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Karine Antocheves Machado,
Diretor (a) Executivo (a), em 07/01/2022, às 15:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeito em
Exercício, em 07/01/2022, às 16:18, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011580698 e o
código CRC 988CB78D.

DECRETO Nº 45.208, de 07 de janeiro de 2022.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com a Lei
Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Educação, a
partir de 02 de fevereiro de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Luciana Mira Netto de Lima, matrícula 54.961, para o cargo de Auxiliar de Educador.

 

Rejane Gambin 

Prefeita, em exercício

 

 Karine Antocheves Machado

Diretora Executiva da Secretaria de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Karine Antocheves Machado,
Diretor (a) Executivo (a), em 07/01/2022, às 15:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeito em
Exercício, em 07/01/2022, às 16:18, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011585287 e o
código CRC 6A5D8ABB.

DECRETO Nº 45.183, de 06 de janeiro de 2022.
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Promove Exoneração.

 

A Prefeita Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e com o artigo 33, da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008.

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Saúde, a partir de 03 de janeiro de 2022:

 

 Deborah Henriques Conte Lofredo, matrícula 37.207, do cargo de Psicólogo.

 

Rejane Gambin
Prefeita, em exercício

 
Karine Antocheves Machado

Diretora Executiva

Documento assinado eletronicamente por Karine Antocheves Machado,
Diretor (a) Executivo (a), em 07/01/2022, às 09:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeito em
Exercício, em 07/01/2022, às 13:16, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011575299 e o
código CRC 111937BF.

DECRETO Nº 45.209, de 07 de janeiro de 2022.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com a Lei
Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Educação, a
partir de 02 de fevereiro de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:
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Neusa Nasarete Kuiaski, matrícula 54.962, para o cargo de  Auxiliar de Educador.

 

Rejane Gambin 

Prefeita, em exercício

 

 Karine Antocheves Machado

Diretora Executiva da Secretaria de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Karine Antocheves Machado,
Diretor (a) Executivo (a), em 07/01/2022, às 15:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeito em
Exercício, em 07/01/2022, às 16:18, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011586164 e o
código CRC A07CB6BE.

DECRETO Nº 45.184, de 06 de janeiro de 2022.

 

Promove exoneração.
 
 

A Prefeita Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Saúde, a partir de 18 de janeiro de 2022:

 

Andreia Schackow, matrícula 52.826, do cargo de Técnico em Enfermagem, com base no
artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Rejane Gambin
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Prefeita, em exercício
 

Karine Antocheves Machado
Diretora Executiva

Documento assinado eletronicamente por Karine Antocheves Machado,
Diretor (a) Executivo (a), em 07/01/2022, às 09:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeito em
Exercício, em 07/01/2022, às 13:16, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011575306 e o
código CRC 85E99C59.

DECRETO Nº 45.210, de 07 de janeiro de 2022.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com a Lei
Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Educação, a
partir de 02 de fevereiro de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Marlene Terezinha Bruggmann, matrícula 54.963, para o cargo de Professor 1-5 Ensino
Fundamental Séries Iniciais.

 

Rejane Gambin 

Prefeita, em exercício

 

 Karine Antocheves Machado

Diretora Executiva da Secretaria de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Karine Antocheves Machado,
Diretor (a) Executivo (a), em 07/01/2022, às 15:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeito em
Exercício, em 07/01/2022, às 16:18, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011586180 e o
código CRC 14ACBF5B.

DECRETO Nº 45.185, de 06 de janeiro de 2022.

           

DECRETO VACÂNCIA
 
 

A Prefeita Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições e em
conformidade com artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Municipio, e com o artigo 32, item VI,
da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008.

 

Decreta VACÂNCIA:

 

A partir do dia 10 de janeiro 2022, do cargo de Agente de Trânsito ocupado pelo(a)
servidor(a) Claudionei Fernandes, matrícula 519, tendo em vista sua posse para o cargo
inacumulável de Guarda Municipal, do quadro da Secretaria de Proteção Civil e Segurança
Pública.

 

Rejane Gambin
Prefeita, em exercício

 
Karine Antocheves Machado

Diretora Executiva

Documento assinado eletronicamente por Karine Antocheves Machado,
Diretor (a) Executivo (a), em 07/01/2022, às 09:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

6 de 156

Nº 1875, sexta-feira, 07 de janeiro de 2022



Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeito em
Exercício, em 07/01/2022, às 13:16, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011575322 e o
código CRC CCD788A6.

DECRETO Nº 45.211, de 07 de janeiro de 2022.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com a Lei
Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Educação, a
partir de 02 de fevereiro de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Elaine Cristina Rodrigues Vieira Stavare, matrícula  54.964, para o cargo de Auxiliar de
Educador.

 

Rejane Gambin 

Prefeita, em exercício

 

 Karine Antocheves Machado

Diretora Executiva da Secretaria de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Karine Antocheves Machado,
Diretor (a) Executivo (a), em 07/01/2022, às 15:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeito em
Exercício, em 07/01/2022, às 16:18, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011586200 e o
código CRC F92420BE.

DECRETO Nº 45.186, de 06 de janeiro de 2022.

           

DECRETO VACÂNCIA
 
 

A Prefeita Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições e em
conformidade com artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Municipio, e com o artigo 32, item VI,
da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008.

 

Decreta VACÂNCIA:

 

A partir do dia 10 de janeiro de 2022, do cargo de Agente de Trânsito ocupado pelo(a)
servidor(a) Eduardo Felipe Sousa, matrícula 538, tendo em vista sua posse para o cargo
inacumulável de Guarda Municipal, do quadro da Secretaria de Proteção e Segurança
Pública.

 

Rejane Gambin
Prefeita, em exercício

 
Karine Antocheves Machado

Diretora Executiva

Documento assinado eletronicamente por Karine Antocheves Machado,
Diretor (a) Executivo (a), em 07/01/2022, às 09:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeito em
Exercício, em 07/01/2022, às 13:16, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011575337 e o
código CRC C2A8427C.

DECRETO Nº 45.177, de 06 de janeiro de 2022.
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Altera Decreto de Aposentadoria por Invalidez.
 

A Prefeita Municipal em exercício de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º. O Art.2°, do Decreto n. 45.048, de 20 de dezembro de 2021, passa a ter a
seguinte redação:

 

“Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a
partir de 01 de janeiro de 2022.”

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 01 de janeiro de 2022.

 

 
Rejane Gambin 

Prefeita, em exercício

 

Guilherme Machado Casali

Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Presidente, em 07/01/2022, às 13:43, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeito em
Exercício, em 07/01/2022, às 16:18, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011569648 e o
código CRC A523460F.

DECRETO Nº 45.187, de 06 de janeiro de 2022.

 

Promove Exoneração.
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A Prefeita Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com artigo 4º, da Lei Complementar nº 123, de 08 de outubro de 2002,

 

EXONERA a pedido, do cargo de Agente Comunitário de Saúde, na Secretaria da Saúde:

 

Franklin Roberto de Souza Amorim, matrícula 52.300, a partir de 03 de fevereiro de 2022.

 

Rejane Gambin
Prefeita, em exercício

 
Karine Antocheves Machado

Diretora Executiva

Documento assinado eletronicamente por Karine Antocheves Machado,
Diretor (a) Executivo (a), em 07/01/2022, às 09:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeito em
Exercício, em 07/01/2022, às 13:16, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011575342 e o
código CRC 76603F3C.

DECRETO Nº 45.178, de 06 de janeiro de 2022.

Concede Pensão por Morte.
 
 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica concedida pensão por morte, conforme art. 53, inciso I, art. 62, inciso
I e art. 81 da Lei Municipal n. 4.076/1999, art. 23, § 8º,  da Emenda Constitucional n. 103/2019 a
ISABEL FRANCENER, na condição de cônjuge do servidor aposentado falecido IRINEU NUNC
NFOONRO, matrícula n. 32.344,  com proventos integrais, que serão pagos pelo Instituto de
Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE, a partir de 17
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de novembro de 2021, data do óbito do servidor.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 17 de novembro de 2021.

 

Rejane Gambin 

Prefeita, em exercício

 

Guilherme Machado Casali

Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Presidente, em 07/01/2022, às 13:43, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeito em
Exercício, em 07/01/2022, às 16:18, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011570469 e o
código CRC 5FD82C6D.

DECRETO Nº 45.188, de 06 de janeiro de 2022.

 

Promove exoneração.
 
 

A Prefeita Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Saúde, a partir de 20 de janeiro de 2022:

 

Nathielle Bragagnolo Wougles, matrícula 52.652, do cargo de Terapeuta Ocupacional, com
base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.
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Rejane Gambin
Prefeita, em exercício

 

Karine Antocheves Machado
Diretora Executiva

Documento assinado eletronicamente por Karine Antocheves Machado,
Diretor (a) Executivo (a), em 07/01/2022, às 09:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeito em
Exercício, em 07/01/2022, às 13:16, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011575354 e o
código CRC 7FD05355.

DECRETO Nº 45.189, de 06 de janeiro de 2022.

 

Promove exoneração.
 
 

A Prefeita Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Saúde, a partir de 01 de janeiro de 2022:

 

Bruna Fernandes Costa Gomes de Oliveira, matrícula 52.587, do cargo de Farmacêutico,
com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Rejane Gambin
Prefeita, em exercício

 

Karine Antocheves Machado
Diretora Executiva
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Documento assinado eletronicamente por Karine Antocheves Machado,
Diretor (a) Executivo (a), em 07/01/2022, às 09:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeito em
Exercício, em 07/01/2022, às 13:16, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011575361 e o
código CRC 030F4700.

DECRETO Nº 45.190, de 06 de janeiro de 2022.

 

Promove Exoneração.

 

A Prefeita Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com artigo 4º, da Lei Complementar nº 123, de 08 de outubro de 2002,

 

EXONERA a pedido, do cargo de Agente Comunitário de Saúde, na Secretaria da Saúde:

 

Juliane de Jesus Souza, matrícula 52.221, a partir de 01 de janeiro de 2022.

 

Rejane Gambin
Prefeita, em exercício

 
Karine Antocheves Machado

Diretora Executiva

Documento assinado eletronicamente por Karine Antocheves Machado,
Diretor (a) Executivo (a), em 07/01/2022, às 09:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeito em
Exercício, em 07/01/2022, às 13:16, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011575372 e o
código CRC 2F990C70.

DECRETO Nº 45.191, de 06 de janeiro de 2022.

 

Promove exoneração.
 
 

A Prefeita Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Saúde, a partir de 01 de janeiro de 2022:

 

Camila Borba da Silva, matrícula 51.398, do cargo de Médico Plantonista Clínica Médica,
com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Rejane Gambin
Prefeita, em exercício

 

Karine Antocheves Machado
Diretora Executiva

Documento assinado eletronicamente por Karine Antocheves Machado,
Diretor (a) Executivo (a), em 07/01/2022, às 09:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeito em
Exercício, em 07/01/2022, às 13:16, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011575380 e o
código CRC 7A207B74.

DECRETO Nº 45.192, de 06 de janeiro de 2022.
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Promove Exoneração.

 

A Prefeita Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com artigo 4º, da Lei Complementar nº 123, de 08 de outubro de 2002,

 

EXONERA a pedido, do cargo de Agente Comunitário de Saúde, na Secretaria da Saúde:

 

Neusa Maria Alcantara, matrícula 52.232, a partir de 03 de janeiro de 2022.

 

Rejane Gambin
Prefeita, em exercício

 
Karine Antocheves Machado

Diretora Executiva

Documento assinado eletronicamente por Karine Antocheves Machado,
Diretor (a) Executivo (a), em 07/01/2022, às 09:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeito em
Exercício, em 07/01/2022, às 13:16, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011575386 e o
código CRC D2B46D4A.

DECRETO Nº 45.193, de 06 de janeiro de 2022.

 

Promove exoneração.
 
 

A Prefeita Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Saúde, a partir de 03 de janeiro de 2022:

15 de 156

Nº 1875, sexta-feira, 07 de janeiro de 2022



 

Tarsila Modaelli Ortega, matrícula 54.726, do cargo de Médico da Estratégia de Saúde da
Família, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Rejane Gambin
Prefeita, em exercício

 

Karine Antocheves Machado
Diretora Executiva

Documento assinado eletronicamente por Karine Antocheves Machado,
Diretor (a) Executivo (a), em 07/01/2022, às 09:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeito em
Exercício, em 07/01/2022, às 13:16, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011575398 e o
código CRC BE510A47.

DECRETO Nº 45.194, de 06 de janeiro de 2022.

 

Promove Exoneração.

 

A Prefeita Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com artigo 4º, da Lei Complementar nº 123, de 08 de outubro de 2002,

 

EXONERA a pedido, do cargo de Agente Comunitário de Saúde, na Secretaria da Saúde:

 

Ivonete Perito Lorrenzzetti, matrícula 30.601, a partir de 03 de janeiro de 2022.

 

Rejane Gambin
Prefeita, em exercício

 
Karine Antocheves Machado

Diretora Executiva
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Documento assinado eletronicamente por Karine Antocheves Machado,
Diretor (a) Executivo (a), em 07/01/2022, às 09:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeito em
Exercício, em 07/01/2022, às 13:16, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011575408 e o
código CRC 5AB88915.

DECRETO Nº 45.195, de 06 de janeiro de 2022.

 

Promove exoneração.
 
 

A Prefeita Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Saúde, a partir de 03 de janeiro de 2022:

 

Jacqueline de Souza Ribeiro, matrícula 52.842, do cargo de Terapeuta Ocupacional, com
base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Rejane Gambin
Prefeita, em exercício

 
Karine Antocheves Machado

Diretora Executiva

Documento assinado eletronicamente por Karine Antocheves Machado,
Diretor (a) Executivo (a), em 07/01/2022, às 09:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeito em
Exercício, em 07/01/2022, às 13:16, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011575411 e o
código CRC 4180C60D.

DECRETO Nº 45.196, de 06 de janeiro de 2022.

 

Promove exoneração.
 
 

A Prefeita Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 05 de janeiro de 2022:

 

Elton Colini Goncalves Zimmermann, matrícula 53.874, do cargo de Professor 6-9 Ano
Ensino Fundamental História, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Rejane Gambin
Prefeita, em exercício

 

Karine Antocheves Machado
Diretora Executiva

Documento assinado eletronicamente por Karine Antocheves Machado,
Diretor (a) Executivo (a), em 07/01/2022, às 09:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeito em
Exercício, em 07/01/2022, às 13:16, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011575422 e o
código CRC F29AE510.

DECRETO Nº 45.197, de 06 de janeiro de 2022.

Promove exoneração.
 
 

A Prefeita Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

 

EXONERA por Conveniência da Administração, na Secretaria de Educação, a partir de 11 de
janeiro de 2022, com base no artigo 10, inciso III, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Cynthia Andreza Medeiros, matrícula 53.286, do cargo de Professor Educação Infantil.

 

Rejane Gambin
Prefeita, em exercício

 

Karine Antocheves Machado
Diretora Executiva

Documento assinado eletronicamente por Karine Antocheves Machado,
Diretor (a) Executivo (a), em 07/01/2022, às 09:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeito em
Exercício, em 07/01/2022, às 13:16, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011575428 e o
código CRC CEC39134.

DECRETO Nº 45.198, de 06 de janeiro de 2022.
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Promove exoneração.
 
 

A Prefeita Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 11 de janeiro de 2022:

 

Maria de Fatima Ribeiro Rodrigues, matrícula 54.787, do cargo de Auxiliar de Educador,
com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Rejane Gambin
Prefeita, em exercício

 

Karine Antocheves Machado
Diretora Executiva

Documento assinado eletronicamente por Karine Antocheves Machado,
Diretor (a) Executivo (a), em 07/01/2022, às 09:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeito em
Exercício, em 07/01/2022, às 13:16, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011575436 e o
código CRC BB78634D.

DECRETO Nº 45.199, de 06 de janeiro de 2022.

 

Promove exoneração.
 
 

A Prefeita Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,
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EXONERA a pedido, na Secretaria da Saúde, a partir de 11 de janeiro de 2022:

 

Ricardo de Oliveira, matrícula 52.436, do cargo de Técnico em Enfermagem, com base no
artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Rejane Gambin
Prefeita, em exercício

 
Karine Antocheves Machado

Diretora Executiva

Documento assinado eletronicamente por Karine Antocheves Machado,
Diretor (a) Executivo (a), em 07/01/2022, às 11:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeito em
Exercício, em 07/01/2022, às 13:16, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011575440 e o
código CRC 82A3A8CA.

DECRETO Nº 45.200, de 06 de janeiro de 2022.

 

Promove exoneração.
 
 

A Prefeita Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 11 de janeiro de 2022:

 

Rosalina de Oliveira Sobrinho, matrícula 54.760, do cargo de Assistente Social, com base no
artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

21 de 156

Nº 1875, sexta-feira, 07 de janeiro de 2022



Rejane Gambin
Prefeita, em exercício

 

Karine Antocheves Machado
Diretora Executiva

Documento assinado eletronicamente por Karine Antocheves Machado,
Diretor (a) Executivo (a), em 07/01/2022, às 09:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeito em
Exercício, em 07/01/2022, às 13:16, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011575459 e o
código CRC 15A8CEDC.

DECRETO Nº 45.202, de 07 de janeiro de 2022.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com a Lei
Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Educação, a
partir de 02 de fevereiro de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Francisca de Fatima Alves, matrícula 54.955, para o cargo de Auxiliar de Educador.

 

Rejane Gambin 

Prefeita, em exercício

 

 Karine Antocheves Machado

Diretora Executiva da Secretaria de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Karine Antocheves Machado,
Diretor (a) Executivo (a), em 07/01/2022, às 15:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeito em
Exercício, em 07/01/2022, às 16:18, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011580606 e o
código CRC 9E23A35A.

DECRETO Nº 45.203, de 07 de janeiro de 2022.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com a Lei
Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Educação, a
partir de 02 de fevereiro de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Irene Michalack da Silva, matrícula 54.957, para o cargo de Auxiliar de Educador.

 

Rejane Gambin 

Prefeita, em exercício

 

 Karine Antocheves Machado

Diretora Executiva da Secretaria de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Karine Antocheves Machado,
Diretor (a) Executivo (a), em 07/01/2022, às 15:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeito em
Exercício, em 07/01/2022, às 16:18, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011580635 e o
código CRC 3E2B3D4E.

DECRETO Nº 45.204, de 07 de janeiro de 2022.

Promove nomeação.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com o art.
68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei Complementar nº 266, de 5 de
abril de 2008.

 

NOMEIA

 

a partir de 10 de janeiro de 2022, na Secretaria de Proteção Civil e Segurança Pública:

 

Renan Godoy Cavalheiro, matrícula 54.893, no cargo de Guarda Municipal.

 

Rejane Gambin 

Prefeita, em exercício

 

 Karine Antocheves Machado

Diretora Executiva da Secretaria de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Karine Antocheves Machado,
Diretor (a) Executivo (a), em 07/01/2022, às 15:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeito em
Exercício, em 07/01/2022, às 16:18, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011580651 e o
código CRC 87EC3F1D.

DECRETO Nº 45.201, de 07 de janeiro de 2022.

Promove nomeação.

 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 16, inciso II, da Lei Complementar
nº 266/08 e a Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018,
 

NOMEIA, na Secretaria de Infraestrutura Urbana, a partir de 17 de janeiro de 2022:

 

- Juca  Juraceski, para o cargo de Gerente de Rodoviária.

 

 

Rejane Gambin

Prefeita, em exercício

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeito em
Exercício, em 07/01/2022, às 13:16, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011579726 e o
código CRC 3B79006E.

DECRETO Nº 45.180, de 06 de janeiro de 2022.

 

Promove exoneração.
 
 

A Prefeita Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,
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EXONERA a pedido, na Secretaria de Saúde, a partir de 19 de janeiro de 2021:

 

Adson Rodrigues de Souza, matrícula 51.868, do cargo de Enfermeiro, com base no artigo
10, inciso II, da citada Lei.

 

Rejane Gambin
Prefeita, em exercício

 
Karine Antocheves Machado

Diretora Executiva

Documento assinado eletronicamente por Karine Antocheves Machado,
Diretor (a) Executivo (a), em 07/01/2022, às 09:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeito em
Exercício, em 07/01/2022, às 13:16, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011575172 e o
código CRC 1D1E9FCA.

DECRETO Nº 45.206, de 07 de janeiro de 2022.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com a Lei
Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Educação, a
partir de 02 de fevereiro de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Elissama dos Santos Millnitz, matrícula 54.959, para o cargo de Auxiliar de Educador.

 

Rejane Gambin 

Prefeita, em exercício
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 Karine Antocheves Machado

Diretora Executiva da Secretaria de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Karine Antocheves Machado,
Diretor (a) Executivo (a), em 07/01/2022, às 15:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeito em
Exercício, em 07/01/2022, às 16:18, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011580715 e o
código CRC 11FE27BB.

DECRETO Nº 45.181, de 06 de janeiro de 2022.

 

Promove exoneração.
 
 

A Prefeita Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Saúde, a partir de 20 de janeiro de 2022:

 

Thiago Abiorana Pordeus, matrícula 52.592, do cargo de Médico Plantonista Clínica Médica,
com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Rejane Gambin
Prefeita, em exercício

 
Karine Antocheves Machado

Diretora Executiva

Documento assinado eletronicamente por Karine Antocheves Machado,
Diretor (a) Executivo (a), em 07/01/2022, às 09:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeito em
Exercício, em 07/01/2022, às 13:16, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011575180 e o
código CRC 72606552.

DECRETO Nº 45.207, de 07 de janeiro de 2022.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com a Lei
Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Educação, a
partir de 02 de fevereiro de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Ilicemir Pereira de Lima, matrícula 54.960, para o cargo de Auxiliar de Educador.

 

Rejane Gambin 

Prefeita, em exercício

 

 Karine Antocheves Machado

Diretora Executiva da Secretaria de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Karine Antocheves Machado,
Diretor (a) Executivo (a), em 07/01/2022, às 15:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeito em
Exercício, em 07/01/2022, às 16:18, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011581668 e o
código CRC 5654834A.
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DECRETO Nº 45.182, de 06 de janeiro de 2022.

 

Promove Exoneração.

 

A Prefeita Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, no Hospital Municipal São José, a partir de 21 de
dezembro de 2021, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Grazielle Claudine Bueri, matrícula 96.533, do cargo de Técnico em Enfermagem.

 

Rejane Gambin
Prefeita, em exercício

 
Karine Antocheves Machado

Diretora Executiva

Documento assinado eletronicamente por Karine Antocheves Machado,
Diretor (a) Executivo (a), em 07/01/2022, às 09:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeito em
Exercício, em 07/01/2022, às 13:16, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011575198 e o
código CRC 02A8BA54.

PORTARIA SEI - SAMA.GAB/SAMA.AAJ

 
PORTARIA SAMA Nº 007/2022
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Ata de Registro de Preços - Pregão eletrônico
311/2021 - empresa FCIA Veter Pet Ltda. - Unidade
de Bem-Estar e Proteção Animal.

 

 

O Secretário de Agricultura e Meio Ambiente, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 43.879 de 24 de agosto de 2021 em conformidade com a Lei Municipal nº 495, de 16
de janeiro de 2018,

 

RESOLVE,

Art. 1º - Nomear a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços - Pregão eletrônico
311/2021, firmada entre o MUNICÍPIO DE JOINVILLE – Fundo Municipal do Meio
Ambiente - FMMA e a empresa FCIA Veter Pet Ltda., inscrita no CNPJ nº 04.664.903/0001-28,
que tem por objeto a aquisição de medicamentos para a Unidade de Bem-Estar e Proteção Animal.

 

Parágrafo Único -  A Comissão de Acompanhamento e Fiscalização é composta pelos seguintes
fiscais:

 

Elisabet de Sousa Mendes, matrícula 52.976 - Titular;

Ailton Rodrigues Da Silva, matrícula 47.992 - Titular;

Priscila Marchi Santos, matrícula 48.798 -  Titular;

Gabriel Valmor Marquioro, matrícula 45.122 - Suplente;

Fábio Silvério, matrícula 53.885 - Suplente.

 

Art. 2º - Aos fiscais compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de contratação
conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal
apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no
período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais, informando ao
preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de referência,
relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir
dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
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desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto contratado,
devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de inobservância ou
desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão do
contrato.

 

 

Art. 3º O servidor deverá ser previamente comunicado pela chefia imediata da indicação para
exercer o encargo de fiscal de contrato.

 

Art. 4º O servidor designado para fiscalização de contratos deverá ser capacitado e orientado para o
exercício de suas funções.

 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 07/01/2022, às 08:28, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011572544 e o
código CRC 1E60D89C.

PORTARIA SEI - SAMA.GAB/SAMA.AAJ

 
PORTARIA SAMA Nº 004/2022

 

Ata de Registro de Preços - Pregão eletrônico
313/2021 - empresa Mares Serviços e Comercio de
Equipamentos EIRELI - Unidade de Bem-Estar e
Proteção Animal.
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O Secretário de Agricultura e Meio Ambiente, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 43.879 de 24 de agosto de 2021 em conformidade com a Lei Municipal nº 495, de 16
de janeiro de 2018,

 

RESOLVE,

Art. 1º - Nomear a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços - Pregão eletrônico
313/2021, firmada entre o MUNICÍPIO DE JOINVILLE – Fundo Municipal do Meio
Ambiente - FMMA e a empresa Mares Serviços e Comercio de Equipamentos EIRELI, inscrita
no CNPJ nº 19.061.289/0001-87, que tem por objeto a aquisição de Saneantes, soluções de grande
volume e insumos diversos para a Unidade de Bem-Estar e Proteção Animal.

 

Parágrafo Único -  A Comissão de Acompanhamento e Fiscalização é composta pelos seguintes
fiscais:

 

Elisabet de Sousa Mendes, matrícula 52.976 - Titular;

Ailton Rodrigues Da Silva, matrícula 47.992 - Titular;

Priscila Marchi Santos, matrícula 48.798 -  Titular;

Gabriel Valmor Marquioro, matrícula 45.122 - Suplente;

Fábio Silvério, matrícula 53.885 - Suplente.

 

Art. 2º - Aos fiscais compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de contratação
conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal
apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no
período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais, informando ao
preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de referência,
relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir
dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto contratado,
devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de inobservância ou
desobediência às cláusulas contratuais;
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X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão do
contrato.

 

 

Art. 3º O servidor deverá ser previamente comunicado pela chefia imediata da indicação para
exercer o encargo de fiscal de contrato.

 

Art. 4º O servidor designado para fiscalização de contratos deverá ser capacitado e orientado para o
exercício de suas funções.

 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 07/01/2022, às 08:28, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011572118 e o
código CRC CAB5F61F.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.NAD

PORTARIA Nº 006/2022

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições, e
em atenção aos processos Contadoria - Nota de Empenho instituído através do Decreto nº
32.226, de 06 de julho de 2018 e da Instrução Normativa Conjunta nº 30/2018 da Secretaria de
Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, e Contadoria - Liquidação de
Despesa instituído através do Decreto nº 32.227, de 06 de julho de 2018 e da Instrução Normativa
Conjunta nº 31/2018 da Secretaria de Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda,

 

Resolve,

 

Art. 1º – Designar membros para compor a Comissão de Gestão e Controle de
Despesa, cujo objeto refere-se à Despesas Administrativas da Secretaria, ficando assim constituída:
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Titulares:

I - Charlene Neitzel - matrícula nº 41922;

II - Emanoele Besen da Luz Silveira - matrícula nº 27273; 

III - Ana Paula Martins Alves Crestani - matrícula nº 46001;

IV -  Rosane Freitas -  matrícula n° 38476;

V - Gilberto Giesel - matrícula nº 54729;

VI - Cleunice Aparecida Kolhbeck - matrícula nº 46096

VII -  Elvis Laureano Ricardo - matrícula nº 53814.

 

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 07/01/2022, às 11:29, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011574091 e o
código CRC B60FAB77.

PORTARIA SEI - SAMA.GAB/SAMA.AAJ

 
PORTARIA SAMA Nº 005/2022

 

Ata de Registro de Preços - Pregão eletrônico
313/2021 - empresa Supramil Comercial Ltda. -
Unidade de Bem-Estar e Proteção Animal.

 

 

O Secretário de Agricultura e Meio Ambiente, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 43.879 de 24 de agosto de 2021 em conformidade com a Lei Municipal nº 495, de 16
de janeiro de 2018,

 

RESOLVE,

Art. 1º - Nomear a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços - Pregão eletrônico
313/2021, firmada entre o MUNICÍPIO DE JOINVILLE – Fundo Municipal do Meio
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Ambiente - FMMA e a empresa Supramil Comercial Ltda., inscrita no CNPJ nº 11.262.969/0001-
57, que tem por objeto a aquisição de Saneantes, soluções de grande volume e insumos diversos
para a Unidade de Bem-Estar e Proteção Animal.

 

Parágrafo Único -  A Comissão de Acompanhamento e Fiscalização é composta pelos seguintes
fiscais:

 

Elisabet de Sousa Mendes, matrícula 52.976 - Titular;

Ailton Rodrigues Da Silva, matrícula 47.992 - Titular;

Priscila Marchi Santos, matrícula 48.798 -  Titular;

Gabriel Valmor Marquioro, matrícula 45.122 - Suplente;

Fábio Silvério, matrícula 53.885 - Suplente.

 

Art. 2º - Aos fiscais compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de contratação
conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal
apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no
período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais, informando ao
preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de referência,
relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir
dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto contratado,
devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de inobservância ou
desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão do
contrato.

 

 

Art. 3º O servidor deverá ser previamente comunicado pela chefia imediata da indicação para
exercer o encargo de fiscal de contrato.
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Art. 4º O servidor designado para fiscalização de contratos deverá ser capacitado e orientado para o
exercício de suas funções.

 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 07/01/2022, às 08:28, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011572292 e o
código CRC 6E789DCB.

PORTARIA SEI - SESPORTE.GAB/SESPORTE.UTE

PORTARIA Nº 003 / 2022

 

ESTABELECE O REGIMENTO INTERNO DA
COMISSÃO DE ANÁLISE DO PROGRAMA
BOLSA DESPORTIVA E PARADESPORTIVA
MUNICIPAL. 

 

O Secretário de Esportes de Joinville, no uso de suas atribuições, conforme estabelecido no Art. 8º e
9º da Lei Municipal nº 9.062, de 14 de Dezembro de 2021, que institui no Município de Joinville o
Programa Bolsa Desportiva e Paradesportiva Municipal, cria a Comissão de Análise do Programa e
dá outras providências, e Art. 6º e 7º do Decreto Municipal nº 45.001, de 16 de Dezembro de 2021,
que dispõe sobre os requisitos para a concessão do Programa Bolsa Desportiva e Paradesportiva
Municipal

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Fica estabelecido, em consonância ao §1º do Art. 9º da Lei Municipal nº 9.062, de 14 de
Dezembro de 2021 e Art. 8º do Decreto Municipal nº 45.001, de 16 de Dezembro de 2021, o
Regimento Interno aprovado em Assembleia pela Comissão de Análise do Programa Bolsa
Desportiva e Paradesportiva. 

Art. 2º O Regimento Interno é parte desta Portaria e regulamentará a periodicidade das reuniões, a
forma de análise dos requerimentos e a forma de eleição do Presidente. 
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Art. 3º A presente Portaria entre em vigor na data de sua publicação. 

 

REGIMENTO INTERNO 

 

A Comissão de Análise do Programa Bolsa Desportiva e Paradesportiva Municipal em Reunião
Extraordinária, conforme estabelecido pelo §1º do Art. 9º da Lei Municipal nº 9.062, de 14 de
Dezembro de 2021 e Art. 8º do Decreto Municipal nº 45.001, de 16 de Dezembro de 2021, aprova
o Regimento Interno para regulamentação e definição das diretrizes de trabalho, como segue
abaixo. 

 

1. DOS MEMBROS PARTICIPANTES

 

1.1 A Comissão de Análise do Programa Bolsa Desportiva e Paradesportiva Municipal, será
composta por 5 (cinco) servidores públicos municipais, nomeados por Portaria do Secretário de
Esportes do Município de Joinville. 

1.1.1 A participação dos servidores na Comissão não será remunerada.

1.1.2 Os membros indicados para composição da Comissão prevista no caput terão mandato de 2
(dois) anos, admitida uma recondução.

1.1.3 O membro da Comissão prevista no caput que não comparecer a três reuniões, consecutivas
ou não, perderá o mandato.

1.1.4 Em caso de perda de mandato de qualquer um dos membros, a substituição será feita através
de Portaria de Substituição publicada no Diário Oficial Eletrônico Municipal. 

 

2. DAS ATRIBUIÇÕES 

 

2.1 São atribuição da Comissão de Análise do Programa Bolsa Desportiva e Paradesportiva
Municipal:

2.1.1 Avaliar os critérios de concessão e perda dos benefícios estabelecidos em Portaria pelo
Secretário de Esportes e definir os valores individuais a serem repassados aos contemplados.

2.1.2 Fiscalizar as atividades do Programa e da aplicação das verbas públicas relacionadas. 

2.1.3 Encaminhar, a área técnica, as atas de avaliação para publicação em Diário Oficial Eletrônico
do Município. 

2.1.4 Encaminhar, a área administrativa, as informações completas dos contemplados para
pagamento do apoio financeiro. 

2.1.5 Conferir a documentação apresentada pelos candidatos, verificando o preenchimento integral
e correto dos formulários de inscrição e demais documentos. 

2.1.6 Homologar o resultado do processo de seleção, conforme Portaria. 
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3. DAS REUNIÕES 

 

3.1 A Comissão de Análise do Programa Bolsa Desportiva e Paradesportiva Municipal se reunirá
de forma ordinária mensalmente, em data a ser definida na reunião anterior, dependendo da
disponibilidade dos membros. 

3.2 As reunião serão compostas pelo 5 (cinco) membros,  sendo 1 (um) presidente. 

3.3 A Comissão deliberará com a maioria absoluta dos membros, cabendo ao presidente o eventual
desempate. 

3.4 Em eventuais necessidades, a Comissão de Análise do Programa Bolsa Desportiva e
Paradesportiva Municipal poderá convocar a equipe técnica para informações e esclarecimentos. 

 

4. DA ELEIÇÃO 

 

4.1 O Presidente da Comissão de Análise do Programa Bolsa Desportiva e Paradesportiva
Municipal será eleito entre os 5 (cinco) membros nomeados. 

4.2 A eleição será de forma aberta e o Presidente será eleito por maioria simples. 

4.2.1 Caso tenha empate, o Presidente será o membro mais velho. 

4.3 O mandato do Presidente será de 1 (um) ano com possibilidade de um recondução. 

 

Os casos omissos neste Regimento serão resolvidos pela Comissão de Análise do Programa Bolsa
Desportiva e Paradesportiva, ouvindo, quando for o caso, a equipe Técnica da Secretaria de
Esportes de Joinville. Todas as decisões da Comissão de Análise do Programa Bolsa Desportiva e
Paradesportiva são soberanas e deverão constar em Ata oficial de reunião. 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Andre Mendonca Furtado
Mattos, Secretário (a), em 07/01/2022, às 16:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011585548 e o
código CRC C455552D.

PORTARIA SEI - SAMA.GAB/SAMA.AAJ

 
PORTARIA SAMA Nº 002/2022
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Ata de Registro de Preços - Pregão eletrônico
313/2021 - empresa Altermed Material Medico
Hospitalar Ltda. - Unidade de Bem-Estar e Proteção
Animal.

 

 

O Secretário de Agricultura e Meio Ambiente, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 43.879 de 24 de agosto de 2021 em conformidade com a Lei Municipal nº 495, de 16
de janeiro de 2018,

 

RESOLVE,

Art. 1º - Nomear a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços - Pregão eletrônico
313/2021, firmada entre o MUNICÍPIO DE JOINVILLE – Fundo Municipal do Meio
Ambiente - FMMA e a empresa Altermed Material Medico Hospitalar Ltda, inscrita no CNPJ nº
00.802.002/0001-02, que tem por objeto a aquisição de Saneantes, soluções de grande volume e
insumos diversos para a Unidade de Bem-Estar e Proteção Animal.

 

Parágrafo Único -  A Comissão de Acompanhamento e Fiscalização é composta pelos seguintes
fiscais:

 

Elisabet de Sousa Mendes, matrícula 52.976 - Titular;

Ailton Rodrigues Da Silva, matrícula 47.992 - Titular;

Priscila Marchi Santos, matrícula 48.798 -  Titular;

Gabriel Valmor Marquioro, matrícula 45.122 - Suplente;

Fábio Silvério, matrícula 53.885 - Suplente.

 

Art. 2º - Aos fiscais compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de contratação
conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal
apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no
período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais, informando ao
preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de referência,
relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir
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dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto contratado,
devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de inobservância ou
desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão do
contrato.

 

 

Art. 3º O servidor deverá ser previamente comunicado pela chefia imediata da indicação para
exercer o encargo de fiscal de contrato.

 

Art. 4º O servidor designado para fiscalização de contratos deverá ser capacitado e orientado para o
exercício de suas funções.

 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 07/01/2022, às 08:28, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011571233 e o
código CRC 2D151FD6.

PORTARIA SEI - SAMA.GAB/SAMA.UAC

PORTARIA Nº 010/2022
 

DESIGNA SERVIDOR
RESPONSÁVEL PELAS
ATIVIDADES DA SECRETARIA
EXECUTIVA DO COMDER -
CONSELHO MUNICIPAL DE
DESENVOLVIMENTO RURAL.
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O Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, Fábio João Jovita,  nomeado por meio do
Decreto Municipal nº 43.879, de 24 de Agosto de 2021, no uso das atribuições que lhes são
conferidas, e,
 
CONSIDERANDO que o Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural é um órgão colegiado
vinculado à SAMA - Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, conforme disposição do arts. 7º e
12, da Lei 9.096, de 04 de janeiro de 2022;
 
CONSIDERANDO que a Secretaria Executiva é necessária à estrutura organizacional do
COMDER - Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural e será coordenada por componente do
Executivo Municipal, conforme disposição do art. 14, da Lei 9.096, de 04 de janeiro de 2022;
 
RESOLVE:
 
Art.1º Fica designado a partir de 06 de janeiro de 2022 o Servidor, José Augusto de Souza Neto,
Matrícula 54.024, lotado na SAMA - Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, UAC - Unidade
de Apoio aos Conselhos, para conduzir as atividades da Secretaria Executiva do COMDER -
Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural.
 
Art. 2º A designação de que trata esta Portaria é considerada de caráter relevante, não se atribuindo
qualquer espécie de remuneração, gratificação ou benefício adicional ao Servidor.
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
Fábio João Jovita
Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente
 

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 06/01/2022, às 17:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011574544 e o
código CRC A8B04EDC.

PORTARIA SEI - SAMA.GAB/SAMA.AAJ

 
PORTARIA SAMA Nº 006/2022

 

Ata de Registro de Preços - Pregão eletrônico
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Ata de Registro de Preços - Pregão eletrônico
311/2021 - empresa Turvomed Distribuidora e
Serviços EIRELI - Unidade de Bem-Estar e Proteção
Animal.

 

 

O Secretário de Agricultura e Meio Ambiente, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 43.879 de 24 de agosto de 2021 em conformidade com a Lei Municipal nº 495, de 16
de janeiro de 2018,

 

RESOLVE,

Art. 1º - Nomear a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços - Pregão eletrônico
311/2021, firmada entre o MUNICÍPIO DE JOINVILLE – Fundo Municipal do Meio
Ambiente - FMMA e a empresa Turvomed Distribuidora e Serviços EIRELI, inscrita no CNPJ nº
26.525.513/0001-00, que tem por objeto a  aquisição de medicamentos para a Unidade de Bem-
Estar e Proteção Animal.

 

Parágrafo Único -  A Comissão de Acompanhamento e Fiscalização é composta pelos seguintes
fiscais:

 

Elisabet de Sousa Mendes, matrícula 52.976 - Titular;

Ailton Rodrigues Da Silva, matrícula 47.992 - Titular;

Priscila Marchi Santos, matrícula 48.798 -  Titular;

Gabriel Valmor Marquioro, matrícula 45.122 - Suplente;

Fábio Silvério, matrícula 53.885 - Suplente.

 

Art. 2º - Aos fiscais compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de contratação
conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal
apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no
período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais, informando ao
preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de referência,
relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir
dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;
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VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto contratado,
devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de inobservância ou
desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão do
contrato.

 

 

Art. 3º O servidor deverá ser previamente comunicado pela chefia imediata da indicação para
exercer o encargo de fiscal de contrato.

 

Art. 4º O servidor designado para fiscalização de contratos deverá ser capacitado e orientado para o
exercício de suas funções.

 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 07/01/2022, às 08:28, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011572378 e o
código CRC 60AA15F7.

PORTARIA SEI - DETRANS.GAB/DETRANS.NAD

PORTARIA GABP N° 001/2022 - DETRANS

 

Institui Comissão de Fiscalização - Atas de Registro de Preços

 

O Diretor Presidente do Departamento de Trânsito de Joinville - DETRANS, no
exercício de suas atribuições legais e estatutárias, nos termos do Decreto nº 40.292, de 04 de janeiro
de 2021, e em conformidade com a Lei Complementar Municipal nº 378, de 04 de julho de 2012,
alterada pela Lei Complementar Municipal nº 418, de 03 de julho de 2014;
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RESOLVE:

 

Art. 1º – Nomear a Comissão de Fiscalização das Atas de Registro de
Preços oriundas do Pregão Eletrônico 306/2021, que tem por objeto a futura e eventual aquisição
de materiais de limpeza e higiene para atendimento de demanda da Administração Direta e Indireta
do Município de Joinville, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital.

A comissão fica assim constituída:

 

Fiscais Efetivos:

- Gisele Regina Marangoni Daumann, matrícula 487

- Láisa de Souza Rosa, matrícula 660

- Marili Bernadete Fagundes, matrícula 434

 

Fiscais Suplentes:

- Patrícia Cantuário da Silveira, matrícula 511

- Simone Hasselmann, matrícula 406

 

 

Art. 2º – Aos fiscais do contrato compete: I – esclarecer dúvidas do preposto da
contratada que estiverem sob sua alçada; II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;
III – atestar a prestação de serviço, conforme as especificações do processo de contratação,
conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade; IV – receber e encaminhar as
faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal apresentada pela contratada refere-se ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período; V – verificar, de modo sistemático, o
cumprimento das disposições contratuais, informando ao preposto, em tempo hábil, todas as
ocorrências e providências tomadas; VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital
de licitação, termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros
documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações
assumidas pela contratada; VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações
que se mostrarem desconformes com o edital ou contrato e com a lei; VIII – rejeitar serviços que
estejam em desacordo com as especificações do objeto contratado, devendo ser observado o que
reza o contrato e o ato licitatório; IX – propor aplicação das sanções administrativas à contratada,
em virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais; X – manifestar-se
formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão do contrato.

 

Art. 3º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e encerra-se no
término do período de vigência destas atas.

 

Joinville, 6 de janeiro de 2022.
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Paulo Rogério Rigo

Diretor Presidente

Documento assinado eletronicamente por Paulo Rogerio Rigo, Diretor
(a) Presidente, em 06/01/2022, às 17:44, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011568525 e o
código CRC EF17E394.

PORTARIA SEI - SAMA.GAB/SAMA.AAJ

 
PORTARIA SAMA Nº 009/2022

 

Ata de Registro de Preços - Pregão eletrônico
311/2021 - empresa Soma/SC Produtos Hospitalares
Ltda. - Unidade de Bem-Estar e Proteção Animal.

 

 

O Secretário de Agricultura e Meio Ambiente, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 43.879 de 24 de agosto de 2021 em conformidade com a Lei Municipal nº 495, de 16
de janeiro de 2018,

 

RESOLVE,

Art. 1º - Nomear a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços - Pregão eletrônico
311/2021, firmada entre o MUNICÍPIO DE JOINVILLE – Fundo Municipal do Meio
Ambiente - FMMA e a empresa Soma/SC Produtos Hospitalares Ltda., inscrita no CNPJ nº
05.531.725/0001-20, que tem por objeto a  aquisição de medicamentos para a Unidade de Bem-
Estar e Proteção Animal.

 

Parágrafo Único -  A Comissão de Acompanhamento e Fiscalização é composta pelos seguintes
fiscais:
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Elisabet de Sousa Mendes, matrícula 52.976 - Titular;

Ailton Rodrigues Da Silva, matrícula 47.992 - Titular;

Priscila Marchi Santos, matrícula 48.798 -  Titular;

Gabriel Valmor Marquioro, matrícula 45.122 - Suplente;

Fábio Silvério, matrícula 53.885 - Suplente.

 

Art. 2º - Aos fiscais compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de contratação
conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal
apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no
período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais, informando ao
preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de referência,
relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir
dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto contratado,
devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de inobservância ou
desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão do
contrato.

 

 

Art. 3º O servidor deverá ser previamente comunicado pela chefia imediata da indicação para
exercer o encargo de fiscal de contrato.

 

Art. 4º O servidor designado para fiscalização de contratos deverá ser capacitado e orientado para o
exercício de suas funções.

 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 07/01/2022, às 08:28, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011572660 e o
código CRC A97EF47E.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.NAD

PORTARIA Nº 007/2022

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições,
resolve:

 

Art. 1º – Designar os seguintes servidores para compor a Comissão de Gestão e
Controle de Despesa, em atendimento ao art. 6º das Instruções Normativas Conjuntas SEI
nº 30/2018 e 31/2018:

 

I - Charlene Neitzel - matrícula 41.922;

II - Ana Paula Matins Alves Crestani -  matrícula n° 46001; e

III - Gilberto Giesel - matrícula nº 54729.

 

Suplente

I - Catia Regina do Nascimento - matrícula nº 17842.

 

Art. 2ª - A Comissão de que trata o art. 1º fará a gestão e o controle das despesas
relativas ao pagamento da taxa de coleta de lixo referente a locação de imóvel, conforme Termo de
Contrato n° 018/2017, firmado entre o Município de Joinville e a Empresa Biancaluna
Empreendimentos e Participações Ltda.

 

Art. 3º – A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando
revogada a Portaria  SEI - SAP.GAB/SAP.NAD nº 141/2021, publicada em 05 de maio de
2021 no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 1704.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 07/01/2022, às 11:29, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011574467 e o
código CRC CCA6EFBD.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.UPA

PORTARIA Nº 004/2022

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições,
nos termos do Decreto nº 40.290, de 04 de janeiro de 2021, em conformidade com a Lei Municipal
nº 7.393, de 24 de janeiro de 2013 e Decreto nº 30.159, de 05 de dezembro de 2017, 

 

Resolve,

 

Art. 1º Instaurar o Processo Administrativo SEI nº 21.0.213206-9, em face da
empresa Space Informática e Móveis para Escritório Eireli (CNPJ nº 14.190.355/0001-03), para
apuração de eventual descumprimento do Termo de Contrato nº 372/2020, no que tange à ausência
de entrega do objeto contratado, nos termos do Relatório Inicial SEI nº 0011557055 -
SAP.GAB/SAP.UPA, exarado pela Gerência da Unidade de Processo Administrativo não
Disciplinar em 06/01/2022.

 

Art. 2º O Processo Administrativo SEI nº 21.0.213206-9 será conduzido pelos
membros da Comissão Permanente de Acompanhamento e Julgamento nomeados pela Portaria nº
378/2021 (0011412217), publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 1861,
em 14 de dezembro de 2021.

 

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 07/01/2022, às 07:28, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011572029 e o
código CRC B381407A.

PORTARIA SEI - SAMA.GAB/SAMA.AAJ
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PORTARIA SAMA Nº 003/2022

 

Ata de Registro de Preços - Pregão eletrônico
313/2021 - empresa Fresenius Kabi Brasil Ltda. -
Unidade de Bem-Estar e Proteção Animal.

 

 

O Secretário de Agricultura e Meio Ambiente, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 43.879 de 24 de agosto de 2021 em conformidade com a Lei Municipal nº 495, de 16
de janeiro de 2018,

 

RESOLVE,

Art. 1º - Nomear a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços - Pregão eletrônico
313/2021, firmada entre o MUNICÍPIO DE JOINVILLE – Fundo Municipal do Meio
Ambiente - FMMA e a empresa Fresenius Kabi Brasil Ltda, inscrita no CNPJ nº
49.324.221/0016-90, que tem por objeto a aquisição de Saneantes, soluções de grande volume e
insumos diversos para a Unidade de Bem-Estar e Proteção Animal.

 

Parágrafo Único -  A Comissão de Acompanhamento e Fiscalização é composta pelos seguintes
fiscais:

 

Elisabet de Sousa Mendes, matrícula 52.976 - Titular;

Ailton Rodrigues Da Silva, matrícula 47.992 - Titular;

Priscila Marchi Santos, matrícula 48.798 -  Titular;

Gabriel Valmor Marquioro, matrícula 45.122 - Suplente;

Fábio Silvério, matrícula 53.885 - Suplente.

 

Art. 2º - Aos fiscais compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de contratação
conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal
apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no
período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais, informando ao
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preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de referência,
relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir
dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto contratado,
devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de inobservância ou
desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão do
contrato.

 

 

Art. 3º O servidor deverá ser previamente comunicado pela chefia imediata da indicação para
exercer o encargo de fiscal de contrato.

 

Art. 4º O servidor designado para fiscalização de contratos deverá ser capacitado e orientado para o
exercício de suas funções.

 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 07/01/2022, às 08:28, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011571960 e o
código CRC FE9717C9.

PORTARIA SEI - SAMA.GAB/SAMA.AAJ

 
PORTARIA SAMA Nº 008/2022

 

Ata de Registro de Preços - Pregão eletrônico
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311/2021 - empresa MDF Distribuidora de Produtos
Farmacêuticos e Hospitalares EIRELI - Unidade de
Bem-Estar e Proteção Animal.

 

 

O Secretário de Agricultura e Meio Ambiente, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 43.879 de 24 de agosto de 2021 em conformidade com a Lei Municipal nº 495, de 16
de janeiro de 2018,

 

RESOLVE,

Art. 1º - Nomear a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços - Pregão eletrônico
311/2021, firmada entre o MUNICÍPIO DE JOINVILLE – Fundo Municipal do Meio
Ambiente - FMMA e a empresa MDF Distribuidora de Produtos Farmacêuticos e Hospitalares
EIRELI, inscrita no CNPJ nº 07.768.887/0001-01, que tem por objeto a  aquisição de
medicamentos para a Unidade de Bem-Estar e Proteção Animal.

 

Parágrafo Único -  A Comissão de Acompanhamento e Fiscalização é composta pelos seguintes
fiscais:

 

Elisabet de Sousa Mendes, matrícula 52.976 - Titular;

Ailton Rodrigues Da Silva, matrícula 47.992 - Titular;

Priscila Marchi Santos, matrícula 48.798 -  Titular;

Gabriel Valmor Marquioro, matrícula 45.122 - Suplente;

Fábio Silvério, matrícula 53.885 - Suplente.

 

Art. 2º - Aos fiscais compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de contratação
conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal
apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no
período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais, informando ao
preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de referência,
relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir
dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;
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VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto contratado,
devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de inobservância ou
desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão do
contrato.

 

 

Art. 3º O servidor deverá ser previamente comunicado pela chefia imediata da indicação para
exercer o encargo de fiscal de contrato.

 

Art. 4º O servidor designado para fiscalização de contratos deverá ser capacitado e orientado para o
exercício de suas funções.

 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 07/01/2022, às 08:28, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011572605 e o
código CRC 9CD93ECF.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.UPA

PORTARIA Nº 005/2022

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições,
nos termos do Decreto nº 40.290, de 04 de janeiro de 2021, em conformidade com a Lei Municipal
nº 7.393, de 24 de janeiro de 2013 e Decreto nº 30.159, de 05 de dezembro de 2017, 

 

Resolve,

 

Art. 1º Instaurar o Processo Administrativo SEI nº 21.0.241451-0, em face da
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empresa Planerr Comércio de Ferramentas e Manutenção Eireli EPP (CNPJ nº 07.819.734/0001-
46), para apuração de eventual existência de dívida referente à prestação de serviços no âmbito da
vigência da Ata de Registro de Preços e do Termo de Contrato nº 313/2017, oriundos do Pregão
Eletrônico nº 118/2016, sem contraprestação à empresa, nos termos do Relatório Inicial SEI nº
0011566462 - SAP.GAB/SAP.UPA, exarado pela Gerência da Unidade
de Processo Administrativo não Disciplinar em 06/01/2022.

 

Art. 2º O Processo Administrativo SEI nº 21.0.241451-0 será conduzido pelos
membros da Comissão Permanente de Acompanhamento e Julgamento nomeados pela Portaria nº
377/2021 (0011412191), publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 1861,
em 14 de dezembro de 2021.

 

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 07/01/2022, às 07:28, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011572741 e o
código CRC FF4E8364.

 

EDITAL SEI Nº 0011580463/2022 - SEGOV.UAD

 

 

Joinville, 07 de janeiro de 2022.

EDITAL Nº 04/2022

 

O Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, em conjunto com o Presidente da Comissão
Especial – Revisão do Plano Diretor, convocam Audiência Pública, a ser realizada em 25 de
janeiro de 2022 (terça-feira), às 19h30, Plenário Arinor Vogelsanger, oportunidade na qual serão
discutidas as seguintes proposições:

 

1. Diretrizes estratégicas que norteiam o Plano Diretor nos âmbitos de Saúde e Assistência
Social.
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Social.

 

 

Sala das Comissões, 1º de dezembro de 2021.

 

 

Vereador Maurício Peixer

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

 

 

Vereador Neto Petters

Presidente da Comissão Especial – Revisão do Plano Diretor

 

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Maurício Fernando Peixer,
Usuário Externo, em 07/01/2022, às 14:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011580463 e o
código CRC D0A09F8B.

 

EDITAL SEI Nº 0011580417/2022 - SEGOV.UAD

 

 

Joinville, 07 de janeiro de 2022.

EDITAL Nº 01/2022

 

O Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, em conjunto com o Presidente da Comissão
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Especial – Revisão do Plano Diretor, convocam Audiência Pública, a ser realizada em 18 de
janeiro de 2022 (terça-feira), às 19h30, Plenário Arinor Vogelsanger, oportunidade na qual serão
discutidas as seguintes proposições:

 

1. Diretrizes estratégicas que norteiam o Plano Diretor nos âmbitos de Promoção Econômica e
Tecnológica, Integração Regional, Gestão do Orçamento Participativo e Habitação.

 

 

Sala das Comissões, 1º de dezembro de 2021.

 

Vereador Maurício Peixer

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

 

Vereador Neto Petters

Presidente da Comissão Especial – Revisão do Plano Diretor

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Maurício Fernando Peixer,
Usuário Externo, em 07/01/2022, às 14:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011580417 e o
código CRC D19A2520.

 

EDITAL SEI Nº 0011580433/2022 - SEGOV.UAD

 

 

Joinville, 07 de janeiro de 2022.

EDITAL Nº 02/2022
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O Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, em conjunto com o Presidente da Comissão
Especial – Revisão do Plano Diretor, convocam Audiência Pública, a ser realizada em 20 de
janeiro de 2022 (quinta-feira), às 19h30, Plenário Arinor Vogelsanger, oportunidade na qual será
discutida a seguinte proposição:

 

1. Diretrizes estratégicas que norteiam o Plano Diretor no âmbito de Segurança.

 

 

Sala das Comissões, 1º de dezembro de 2021.

 

Vereador Maurício Peixer

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

 

 

Vereador Neto Petters

Presidente da Comissão Especial – Revisão do Plano Diretor

 

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Maurício Fernando Peixer,
Usuário Externo, em 07/01/2022, às 14:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011580433 e o
código CRC 900D6C75.

 

EDITAL SEI Nº 0011580455/2022 - SEGOV.UAD
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Joinville, 07 de janeiro de 2022.

EDITAL Nº 03/2022

 

O Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, em conjunto com o Presidente da Comissão
Especial – Revisão do Plano Diretor, convocam Audiência Pública, a ser realizada em 24 de
janeiro de 2022 (segunda-feira), às 19h30, Plenário Arinor Vogelsanger, oportunidade na qual
serão discutidas as seguintes proposições:

 

1. Diretrizes estratégicas que norteiam o Plano Diretor nos âmbitos de Educação e Inovação.

 

 

Sala das Comissões, 1º de dezembro de 2021.

 

 

Vereador Maurício Peixer

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

 

 

Vereador Neto Petters

Presidente da Comissão Especial – Revisão do Plano Diretor

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Maurício Fernando Peixer,
Usuário Externo, em 07/01/2022, às 14:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011580455 e o
código CRC AAEA866B.

 

EDITAL SEI Nº 0011580469/2022 - SEGOV.UAD
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Joinville, 07 de janeiro de 2022.

EDITAL Nº 05/2022

 

O Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, em conjunto com o Presidente da Comissão
Especial – Revisão do Plano Diretor, convocam Audiência Pública, a ser realizada em 27 de
janeiro de 2022 (quinta-feira), às 19h30, Plenário Arinor Vogelsanger, oportunidade na qual
serão discutidas as seguintes proposições:

 

1.  Diretrizes estratégicas que norteiam o Plano Diretor nos âmbitos de Lazer, Esporte, Cultura e
Turismo.

 

 

Sala das Comissões, 1º de dezembro de 2021.

 

 

Vereador Maurício Peixer

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

 

 

Vereador Neto Petters

Presidente da Comissão Especial – Revisão do Plano Diretor

 

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Maurício Fernando Peixer,
Usuário Externo, em 07/01/2022, às 14:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011580469 e o
código CRC B0D0ECB3.

 

EDITAL DA NOTIFICAÇÃO DA PENALIDADE DE MULTA SEI Nº 0011585217/2022 -
SEFAZ.UFT

 

 

Joinville, 07 de janeiro de 2022.

 

A Autoridade Fiscal infra assinada, no uso de suas atribuições, CIENTIFICA os
contribuintes abaixo relacionados da constituição do crédito tributário formalizado,
conforme descrito abaixo.

Fica o contribuinte intimado a recolher seu débito no prazo de 30 (trinta) dias, ou apresentar
reclamação ao ato fiscal dentro do mesmo prazo, conforme Lei Municipal nº 4.857/2003.
Decorrido este prazo sem qualquer das providências acima citadas, o crédito fiscal será
inscrito em dívida ativa e emitida certidão para cobrança judicial.

A ciência do citado Auto de Infração será dada pelo presente Edital, nos termos do inciso III
do art. 93 e inciso III do art. 94, ambos da Lei Municipal nº 1330/73.

Fundamentação Legal dos Autos de Infração: Em cumprimento ao disposto nos artigos
113, § 2º, 127, II, § 1º e 197 da Lei Federal 5.172/66, combinado com o artigo 3º, II, 7º, II,
29, II, da Lei Municipal nº 1.715/79, arts. 1º, 5º, 24 a 27 do Decreto nº 11.969/2004, e artigo
28, §§ 4º ao 9º da Lei Complementar Municipal nº 155/2003, o Fisco informa ao
contribuinte supra que em razão da ausência ou falta de alteração de Cadastro Mobiliário
Municipal do mesmo, foi realizada a sua inscrição/alteração de ofício nos termos da
legislação acima referida, pelo que solicitam que seja realizada a devida regularização de
seu estabelecimento, conforme determina a Lei Complementar nº 84/2000 (Código de
Posturas Municipal). Informamos que a ausência de Cadastro Mobiliário Municipal
corresponde a infração e obrigação tributária acessória nos termos do art. 39, § 3º, II, da Lei
Complementar Municipal nº 155/2003, que atribui a aplicação da penalidade, equivalente a
1 (uma) UPM – Unidade Padrão Municipal.

Razão Social BRAGUNOLO COMERCIO DE INSUMOS INDUSTRIAIS EIRELI
CNPJ/CPF 09.065.615/0001-70
Data do Cadastro de Ofício 05/01/2022
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Valor do Auto de Infração nº 002/2022
Multa de 1 (uma) UPM R$ 342,42 (Valor da UPM do mês)
TOTAL R$ 342,42 (Trezentos e quarenta e dois reais e quarenta e dois centavos)

Razão Social PLR CULINARIA INDUSTRIAL EIRELI
CNPJ/CPF 74.005.430/0002-13
Data do Cadastro de Ofício 07/01/2022

Valor do Auto de Infração nº 004/2022
Multa de 1 (uma) UPM R$ 342,42 (Valor da UPM do mês)
TOTAL R$ 342,42 (Trezentos e quarenta e dois reais e quarenta e dois centavos)

 

Razão Social CR CENTRO AUTOMOTIVO LTDA
CNPJ/CPF 83.200.972/0001-57
Data do Cadastro de Ofício 09/11/2021

Valor do Auto de Infração nº 192/2021
Multa de 1 (uma) UPM R$ 335,01 (Valor da UPM do mês)
TOTAL R$ 335,01 (Trezentos e trinta e cinco reais e um centavo)

 

Razão Social CRELI PARTICIPAÇÕES LTDA
CNPJ/CPF 15.619.545/0001-58
Data do Cadastro de Ofício 30/11/2021

Valor do Auto de Infração nº 205/2021
Multa de 1 (uma) UPM R$ 335,01 (Valor da UPM do mês)
TOTAL R$ 335,01 (Trezentos e trinta e cinco reais e um centavo)

 

Documento assinado eletronicamente por Jefferson Luiz Roesler,
Servidor(a) Público(a), em 07/01/2022, às 14:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011585217 e o
código CRC 71D029D1.

 

EXTRATO SEI Nº 0011561250/2022 - SAP.UPL
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Joinville, 05 de janeiro de 2022.

Espécie: Acordo de Cooperação nº 001/2022/PMJ.

Partícipes: Município de Joinville, por intermédio da Secretaria de Agricultura e
Meio Ambiente e o Sindicato Rural de Joinville.

Objeto: A cooperação entre os partícipes para a execução de programas de
Formação Profissional Rural, Promoção Social, Assistência Técnica e Gerencial dentre outras
atividades ligadas à atuação das entidades, com planejamento anual, conforme demanda.

Data de assinatura: Joinville, 05 de janeiro de 2022.

Vigência: A partir da data da sua assinatura, até 31/07/2023.

Signatários: Fabio João Jovita pelo Município, e, Valcirio Fernando Harger,
pelo Sindicato.

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 05/01/2022, às 17:04, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/01/2022, às 17:45, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011561250 e o
código CRC E6E6A41D.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0011563669/2022 - SAP.USU.AGT

 

 

Joinville, 06 de janeiro de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
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065/2021, celebrado entre o Hospital Municipal São José, representada pelo Sr. Jean Rodrigues
da Silva e a empresa OURIFRIO REFRIGERACAO EIRELI - inscrita no CNPJ nº.
60.803.673/0001-01, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Rodrigo Bielawski Sutto, CPF n°
282.498.068-08, neste ato representada pelo Sr. Rodrigo Bielawski Sutto, CPF n° 282.498.068-08,
que versa sobre a Contratação de empresa para instalação de sistema de climatização tipo
chiller para a casamata do Hospital Municipal São José, com o fornecimento dos
equipamentos e materiais - na forma do  Pregão Eletrônico nº 373/2021, assinado
em 21/12/2021, com a vigência até 21 de fevereiro de 2023, no valor de R$ 624.800,00 (seiscentos
e vinte e quatro mil e oitocentos reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 06/01/2022, às 18:11, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 07/01/2022, às 07:29, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011563669 e o
código CRC 894D7D04.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, SEI Nº 0011574779/2022 - SAP.UPR

O Município de Joinville, através da Secretaria de Administração e Planejamento, leva ao
conhecimento dos interessados a Dispensa de Licitação nº 006/2022, destinada à contratação da
utilização dos Programas de Gestão Tributária (Gestão do Simples Nacional) e Gestão Tributária
(Gestão do Cadastro Integrado Municipal), bem como a prestação de serviços de suporte técnico e
manutenção destes programas. A despesa será executada no exercício de
2022. Fornecedor: Consórcio Público de Informática na Gestão Municipal - CIGA e Valor
Total: R$ 43.060,80. Fundamento legal: art. 24, inciso XXVI da Lei 8.666/93 e suas alterações
posteriores. Parecer Jurídico SEI nº 0011506821, de 21 de dezembro de 2021. Chave no TCE:
18C0EC43C75812BFFC9CEF097F9784ED6210DA43.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 06/01/2022, às 17:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/01/2022, às 17:32, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011574779 e o
código CRC AE82D651.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0011577901/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 07 de janeiro de 2022.

 

Tendo em vista a aprovação da Senhora BITHIAN MOTA DA CRUZ no Processo Seletivo
- Edital 010-2021-SGP no Cargo 0714 - Professor 6-9 Ano Ensino Fundamental Língua
Portuguesa - 100h/mês, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de
acordo com a Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de
Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 07/01/2022, às 09:10,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011577901 e o
código CRC 3B28F9D8.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0011579258/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 07 de janeiro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora GEISIANE DE VARGAS GAIARDO
STEINBACH no Processo Seletivo - Edital 010-2021-SGP no Cargo 0707 - Professor 6-9
Ano Ensino Fundamental Matemática - 100h/mês, vimos convocá-la para enviar os
documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 3106/2021 para a Área de
Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville,
no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Felipe Calistro, Servidor(a)
Público(a), em 07/01/2022, às 10:06, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011579258 e o
código CRC 931C72AF.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0011577904/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 07 de janeiro de 2022.
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Tendo em vista a aprovação da Senhora PAMELA PAOLA LEONARDO no Processo
Seletivo - Edital 010-2021-SGP no Cargo 0707 - Professor 6-9 Ano Ensino Fundamental
Matemática - 100h/mês, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de
acordo com a Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de
Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 
 

Documento assinado eletronicamente por Felipe Calistro, Servidor(a)
Público(a), em 07/01/2022, às 09:10, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011577904 e o
código CRC 8A8BFBCD.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0011579310/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 07 de janeiro de 2022.

 

Tendo em vista a aprovação da Senhora JOYCE ACNELE E SILVA no Processo Seletivo
- Edital 010-2021-SGP no Cargo 0707 - Professor 6-9 Ano Ensino Fundamental
Matemática - 100h/mês, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de
acordo com a Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de
Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
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contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 
 

Documento assinado eletronicamente por Felipe Calistro, Servidor(a)
Público(a), em 07/01/2022, às 10:08, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011579310 e o
código CRC 23D50FA1.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0011577961/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 07 de janeiro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora JENNIFER DE SOUZA no Processo Seletivo -
 Edital 010-2021-SGP no Cargo 0707 - Professor 6-9 Ano Ensino Fundamental
Matemática - 100h/mês, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de
acordo com a Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de
Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Felipe Calistro, Servidor(a)
Público(a), em 07/01/2022, às 09:12, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011577961 e o
código CRC BDCC99DE.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0011579350/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 07 de janeiro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora SABRINA DA SILVA PIRES LOH no Processo
Seletivo - Edital 010-2021-SGP no Cargo 0707 - Professor 6-9 Ano Ensino Fundamental
Matemática - 100h/mês, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de
acordo com a Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de
Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Felipe Calistro, Servidor(a)
Público(a), em 07/01/2022, às 10:10, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011579350 e o
código CRC 75C52C8F.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0011578000/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 07 de janeiro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora JOANA STEIL ALVES no Processo Seletivo -
 Edital 010-2021-SGP no Cargo 0707 - Professor 6-9 Ano Ensino Fundamental
Matemática - 100h/mês, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de
acordo com a Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de
Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Felipe Calistro, Servidor(a)
Público(a), em 07/01/2022, às 09:14, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011578000 e o
código CRC F2FA4C60.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0011579367/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 07 de janeiro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora FRANCIELE BEPLER FLAVIA no Processo
Seletivo - Edital 007-2021-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino Fundamental
Séries Iniciais - 100h/mês, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de
acordo com a Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de
Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Daniel Vieira,
Servidor(a) Público(a), em 07/01/2022, às 10:11, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011579367 e o
código CRC 173E92F1.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0011579405/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 07 de janeiro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora KARINA DO NASCIMENTO ARENA no
Processo Seletivo - Edital 010-2021-SGP no Cargo 0707 - Professor 6-9 Ano Ensino
Fundamental Matemática - 100h/mês, vimos convocá-la para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento, da
Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Felipe Calistro, Servidor(a)
Público(a), em 07/01/2022, às 10:12, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011579405 e o
código CRC E9F3302E.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0011577990/2022 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 07 de janeiro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora SANDRA DE SOUZA LEITE BUDAL ARINS no
Processo Seletivo - Edital 007-2021-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino
Fundamental Séries Iniciais - 100h/mês, vimos convocá-la para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento, da
Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Daniel Vieira,
Servidor(a) Público(a), em 07/01/2022, às 09:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011577990 e o
código CRC 6684ED3D.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0011579430/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 07 de janeiro de 2022.

Tendo em vista a aprovação do Senhor NATANAEL ANDRADE DE OLIVEIRA no
Processo Seletivo - Edital 007-2021-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino
Fundamental Séries Iniciais - 100h/mês, vimos convocá-lo para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento, da
Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois)
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Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Daniel Vieira,
Servidor(a) Público(a), em 07/01/2022, às 10:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011579430 e o
código CRC E7139359.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0011579438/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 07 de janeiro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora FRANCIARA DE AMORIM no Processo Seletivo
- Edital 010-2021-SGP no Cargo 0707 - Professor 6-9 Ano Ensino Fundamental
Matemática - 100h/mês, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de
acordo com a Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de
Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

Documento assinado eletronicamente por Felipe Calistro, Servidor(a)
Público(a), em 07/01/2022, às 10:13, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011579438 e o
código CRC B99BDF10.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0011579472/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 07 de janeiro de 2022.

Tendo em vista a aprovação do Senhor DIONATA FERNANDES DE VARGAS no
Processo Seletivo - Edital 010-2021-SGP no Cargo 0707 - Professor 6-9 Ano Ensino
Fundamental Matemática - 100h/mês, vimos convocá-lo para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento, da
Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Felipe Calistro, Servidor(a)
Público(a), em 07/01/2022, às 10:14, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011579472 e o
código CRC FC1E4FF8.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0011579482/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 07 de janeiro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora MAKERLY MÓRBIS DEMO no Processo Seletivo
- Edital 007-2021-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino Fundamental Séries
Iniciais - 100h/mês, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo
com a Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Daniel Vieira,
Servidor(a) Público(a), em 07/01/2022, às 10:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011579482 e o
código CRC 113F0C4D.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0011579514/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 07 de janeiro de 2022.

Tendo em vista a aprovação do Senhor MATHEUS BETT no Processo Seletivo - Edital
010-2021-SGP no Cargo 0707 - Professor 6-9 Ano Ensino Fundamental Matemática -
100h/mês, vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Felipe Calistro, Servidor(a)
Público(a), em 07/01/2022, às 10:16, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011579514 e o
código CRC EB509F48.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0011580657/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 07 de janeiro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora VALÉRIA KRUGER SCARANTE PEREIRA no
Processo Seletivo - Edital 010-2021-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador
(Formação: Magistério) - 220h/mês, vimos convocá-la para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento, da
Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 07/01/2022, às 11:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011580657 e o
código CRC F3D30537.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0011581743/2022 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 07 de janeiro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora SARA CRISTINA GAMA DE OLIVEIRA no
Processo Seletivo - Edital 010-2021-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador
(Formação: Magistério) - 220h/mês, vimos convocá-la para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento, da
Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 07/01/2022, às 11:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011581743 e o
código CRC B5AE23A4.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0011579522/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 07 de janeiro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora VANESSA DA SILVEIRA no Processo Seletivo -
 Edital 007-2021-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino Fundamental Séries
Iniciais - 100h/mês, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo
com a Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
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Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Daniel Vieira,
Servidor(a) Público(a), em 07/01/2022, às 10:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011579522 e o
código CRC D546C4AA.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0011580797/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 07 de janeiro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora CLÁUDIA PADILHA ALEIXO KNUP no
Processo Seletivo - Edital 010-2021-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador
(Formação: Magistério) - 220h/mês, vimos convocá-la para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento, da
Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 07/01/2022, às 11:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011580797 e o
código CRC 7AA96A17.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0011581847/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 07 de janeiro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ANA ALICE RODRIGUES no Processo Seletivo
- Edital 010-2021-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador (Formação: Magistério) -
220h/mês, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 07/01/2022, às 11:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011581847 e o
código CRC 700906E0.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0011579537/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 07 de janeiro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora HELEN TAILANE MUDRAK BAUER no
Processo Seletivo - Edital 010-2021-SGP no Cargo 0707 - Professor 6-9 Ano Ensino
Fundamental Matemática - 100h/mês, vimos convocá-la para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento, da
Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

Documento assinado eletronicamente por Felipe Calistro, Servidor(a)
Público(a), em 07/01/2022, às 10:17, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011579537 e o
código CRC 12692B50.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0011580966/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 07 de janeiro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora TATIANA APARECIDA DE LIMA MENDES
MATHEUS no Processo Seletivo - Edital 010-2021-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de
Educador (Formação: Magistério) - 220h/mês, vimos convocá-la para enviar os
documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 3106/2021 para a Área de
Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville,
no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 07/01/2022, às 11:19, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011580966 e o
código CRC F95D0052.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0011581939/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 07 de janeiro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora CLEUDINEIA COSTA SANTOS DOS REIS no
Processo Seletivo - Edital 010-2021-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador
(Formação: Magistério) - 220h/mês, vimos convocá-la para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento, da
Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 07/01/2022, às 12:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011581939 e o
código CRC 48EA275E.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0011579578/2022 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 07 de janeiro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ANA PAULA PRATEATE no Processo Seletivo -
 Edital 007-2021-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino Fundamental Séries
Iniciais - 100h/mês, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo
com a Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Daniel Vieira,
Servidor(a) Público(a), em 07/01/2022, às 10:19, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011579578 e o
código CRC 50BB6E97.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0011581085/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 07 de janeiro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ROSEMERI IBALDE SILVA no Processo
Seletivo - Edital 010-2021-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador (Formação:
Magistério) - 220h/mês, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de
acordo com a Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de
Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
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Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 07/01/2022, às 11:24, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011581085 e o
código CRC B86BEC55.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0011579602/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 07 de janeiro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora CLAUDINA ANTUNES no Processo Seletivo -
 Edital 010-2021-SGP no Cargo 0707 - Professor 6-9 Ano Ensino Fundamental
Matemática - 100h/mês, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de
acordo com a Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de
Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Felipe Calistro, Servidor(a)
Público(a), em 07/01/2022, às 10:20, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011579602 e o
código CRC 94F2100E.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0011581196/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 07 de janeiro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora MARIVONE VIEIRA LOPES no Processo
Seletivo - Edital 010-2021-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador (Formação:
Magistério) - 220h/mês, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de
acordo com a Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de
Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 

85 de 156

Nº 1875, sexta-feira, 07 de janeiro de 2022

https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122


 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 07/01/2022, às 11:30, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011581196 e o
código CRC 4E403B99.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0011579645/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 07 de janeiro de 2022.

 

Tendo em vista a aprovação do Senhor ANDRE LUIZ ISHIKAWA no Processo Seletivo -
 Edital 010-2021-SGP no Cargo 0707 - Professor 6-9 Ano Ensino Fundamental
Matemática - 100h/mês, vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de
acordo com a Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de
Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 
 

Documento assinado eletronicamente por Felipe Calistro, Servidor(a)
Público(a), em 07/01/2022, às 10:21, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011579645 e o
código CRC E578EA7C.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0011579650/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 07 de janeiro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora SERENA SIMÕES GRANDINETTI CORADI no
Processo Seletivo - Edital 007-2021-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino
Fundamental Séries Iniciais - 100h/mês, vimos convocá-la para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento, da
Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Daniel Vieira,
Servidor(a) Público(a), em 07/01/2022, às 10:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011579650 e o
código CRC F1B7B7F6.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0011581445/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 07 de janeiro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora CARLA CRISTINA RODRIGUES no Processo
Seletivo - Edital 010-2021-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador (Formação:
Magistério) - 220h/mês, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de
acordo com a Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de
Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 07/01/2022, às 11:40, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011581445 e o
código CRC A36AAC54.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0011583624/2022 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 07 de janeiro de 2022.

Tendo em vista a aprovação do Senhor CAIO ARAUJO DAMASCENO no Processo
Seletivo - Edital 007-2021-SGP no Cargo 0049 - Engenheiro Eletricista, vimos convocá-lo
para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 3106/2021 para
a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de
Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Daniel Vieira,
Servidor(a) Público(a), em 07/01/2022, às 13:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011583624 e o
código CRC C1CB6DCC.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0011579685/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 07 de janeiro de 2022.

 

 

Tendo em vista a aprovação da Senhora SONIA CLEMAIR BORGES DE
BARCELLOS no Processo Seletivo - Edital 010-2021-SGP no Cargo 0707 - Professor 6-
9 Ano Ensino Fundamental Matemática - 100h/mês, vimos convocá-la para enviar os
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documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 3106/2021 para a Área de
Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville,
no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

Documento assinado eletronicamente por Felipe Calistro, Servidor(a)
Público(a), em 07/01/2022, às 10:23, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011579685 e o
código CRC 705FA908.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0011581532/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 07 de janeiro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ANTONIA DE OLIVEIRA DE SOUSA no
Processo Seletivo - Edital 010-2021-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador
(Formação: Magistério) - 220h/mês, vimos convocá-la para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento, da
Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 07/01/2022, às 11:45, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011581532 e o
código CRC F2260402.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0011583714/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 07 de janeiro de 2022.

Tendo em vista a aprovação do Senhor EDEN RIBEIRO ROCHA FILHO no Processo
Seletivo - Edital 007-2021-SGP no Cargo 0049 - Engenheiro Eletricista, vimos convocá-lo
para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 3106/2021 para
a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de
Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Carlos Daniel Vieira,
Servidor(a) Público(a), em 07/01/2022, às 13:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011583714 e o
código CRC DF9500AA.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0011579722/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 07 de janeiro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora RAFAELA PAES VANZELLA RAIZER DA
CRUZ no Processo Seletivo - Edital 007-2021-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5
Ensino Fundamental Séries Iniciais - 100h/mês, vimos convocá-la para enviar os
documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 3106/2021 para a Área de
Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville,
no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Daniel Vieira,
Servidor(a) Público(a), em 07/01/2022, às 10:24, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011579722 e o
código CRC ACF973D4.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0011579749/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 07 de janeiro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora SOLANGE MARIA BONA no Processo Seletivo -
 Edital 010-2021-SGP no Cargo 0707 - Professor 6-9 Ano Ensino Fundamental
Matemática - 100h/mês, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de
acordo com a Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de
Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Felipe Calistro, Servidor(a)
Público(a), em 07/01/2022, às 10:25, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011579749 e o
código CRC 2774F9EB.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0011579968/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 07 de janeiro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora MONICA MATIAS no Processo Seletivo - Edital
010-2021-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador (Formação: Magistério) - 220h/mê
s, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
3106/2021 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 07/01/2022, às 10:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011579968 e o
código CRC E1EC59A8.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0011580090/2022 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 07 de janeiro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ROSINETE TEIXEIRA HERMANN no Processo
Seletivo - Edital 010-2021-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador (Formação:
Magistério) - 220h/mês, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de
acordo com a Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de
Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 07/01/2022, às 10:41, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011580090 e o
código CRC 563DF022.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0011580457/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 07 de janeiro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora MÁRCIA REGINA SALVES MOREIRA no
Processo Seletivo - Edital 010-2021-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador
(Formação: Magistério) - 220h/mês, vimos convocá-la para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento, da
Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois)
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Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 07/01/2022, às 10:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011580457 e o
código CRC 1D6EA57D.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0011580549/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 07 de janeiro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ELCILENE FRANÇA ALENCAR MACHADO no
Processo Seletivo - Edital 010-2021-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador
(Formação: Magistério) - 220h/mês, vimos convocá-la para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento, da
Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 07/01/2022, às 11:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011580549 e o
código CRC 69F391BB.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0011584571/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 07 de janeiro de 2022.

Tendo em vista a aprovação do Senhor EDUARD CHRISTIAN DE SOUZA CORDEIRO no
Processo Seletivo - Edital 010-2021-SGP no Cargo 0116 - Médico Plantonista Pediatra -
60h/mês, vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 

97 de 156

Nº 1875, sexta-feira, 07 de janeiro de 2022

https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122


 

Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 07/01/2022, às 14:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011584571 e o
código CRC 7ADA5AA2.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0011584804/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 07 de janeiro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora KAREN LUIZA MACHADO no Processo Seletivo
- Edital 010-2021-SGP no Cargo 0116 - Médico Plantonista Pediatra - 60h/mês, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
3106/2021 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 07/01/2022, às 14:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011584804 e o
código CRC 54F23104.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0011584911/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 07 de janeiro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora GRASIELLA DE LOURDES SILVA CALDAS no
Processo Seletivo - Edital 010-2021-SGP no Cargo 0116 - Médico Plantonista Pediatra -
60h/mês, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 07/01/2022, às 14:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011584911 e o
código CRC 0691E5D0.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0011585011/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 07 de janeiro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ANDREA NAYIBE PINEDA FLORIANO no
Processo Seletivo - Edital 010-2021-SGP no Cargo 0116 - Médico Plantonista Pediatra -
60h/mês, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 07/01/2022, às 14:40, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011585011 e o
código CRC 6FF9F052.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0011581334/2022 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 07 de janeiro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ADRIANA FARIA PEREIRA STEFFENS no
Processo Seletivo - Edital 010-2021-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador
(Formação: Magistério) - 220h/mês, vimos convocá-la para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento, da
Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 07/01/2022, às 11:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011581334 e o
código CRC 1461FE7E.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0011576554/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 07 de janeiro de 2022.

 

Tendo em vista a aprovação da Senhora DANIELA FERNANDES DE QUEIROZ no
Processo Seletivo - Edital 003-2021-SGP no Cargo 0707 - Professor 6-9 Ano Ensino
Fundamental Matemática, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de
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acordo com a Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de
Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 
 

Documento assinado eletronicamente por Felipe Calistro, Servidor(a)
Público(a), em 07/01/2022, às 08:09, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011576554 e o
código CRC 050ACE4A.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0011576640/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 07 de janeiro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora NICOLE CRISTINE RECH no Processo Seletivo -
 Edital 003-2021-SGP no Cargo 0707 - Professor 6-9 Ano Ensino Fundamental
Matemática, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
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anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Felipe Calistro, Servidor(a)
Público(a), em 07/01/2022, às 08:14, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011576640 e o
código CRC 2B642081.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0011576678/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 07 de janeiro de 2022.

 

Tendo em vista a aprovação da Senhora PAMELA CRISTINE GANCHEIRO no Processo
Seletivo - Edital 003-2021-SGP no Cargo 0707 - Professor 6-9 Ano Ensino Fundamental
Matemática, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Felipe Calistro, Servidor(a)
Público(a), em 07/01/2022, às 08:17, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011576678 e o
código CRC 84AEA02E.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0011578116/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 07 de janeiro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ELIZABETH CARDOSO FALCON DA SILVA no
Processo Seletivo - Edital 010-2021-SGP no Cargo 0707 - Professor 6-9 Ano Ensino
Fundamental Matemática - 100h/mês, vimos convocá-la para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento, da
Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Felipe Calistro, Servidor(a)
Público(a), em 07/01/2022, às 09:18, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011578116 e o
código CRC CAE0A6E2.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0011578350/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 07 de janeiro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora MARIA ROSA ZUMKIEWICZ no Processo
Seletivo - Edital 010-2021-SGP no Cargo 0707 - Professor 6-9 Ano Ensino Fundamental
Matemática - 100h/mês, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de
acordo com a Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de
Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Felipe Calistro, Servidor(a)
Público(a), em 07/01/2022, às 09:29, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011578350 e o
código CRC CD793025.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0011578377/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 07 de janeiro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora LEILA DE BORBA TAMBOSI no Processo
Seletivo - Edital 007-2021-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino Fundamental
Séries Iniciais - 100h/mês, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de
acordo com a Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de
Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Daniel Vieira,
Servidor(a) Público(a), em 07/01/2022, às 09:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011578377 e o
código CRC 948AA853.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0011576742/2022 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 07 de janeiro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora HADASSA CARNEIRO DOS SANTOS no
Processo Seletivo - Edital 003-2021-SGP no Cargo 0707 - Professor 6-9 Ano Ensino
Fundamental Matemática, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de
acordo com a Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de
Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Felipe Calistro, Servidor(a)
Público(a), em 07/01/2022, às 08:20, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011576742 e o
código CRC 50C5876A.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0011578114/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 07 de janeiro de 2022.

 

Tendo em vista a aprovação da Senhora CYLÉIA FIGUEIREDO DE SOUZA no Processo
Seletivo - Edital 010-2021-SGP no Cargo 0714 - Professor 6-9 Ano Ensino Fundamental
Língua Portuguesa - 100h/mês, vimos convocá-la para enviar os documentos
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admissionais, de acordo com a Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento, da
Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 07/01/2022, às 09:18,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011578114 e o
código CRC 87D20864.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0011578409/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 07 de janeiro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora YARA MARIA LEGAT RIBEIRO no Processo
Seletivo - Edital 010-2021-SGP no Cargo 0707 - Professor 6-9 Ano Ensino Fundamental
Matemática - 100h/mês, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de
acordo com a Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de
Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Felipe Calistro, Servidor(a)
Público(a), em 07/01/2022, às 09:32, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011578409 e o
código CRC 04949457.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0011578164/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 07 de janeiro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora DANIELI CRISTINE DOS SANTOS no Processo
Seletivo - Edital 010-2021-SGP no Cargo 0707 - Professor 6-9 Ano Ensino Fundamental
Matemática - 100h/mês, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de
acordo com a Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de
Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Felipe Calistro, Servidor(a)
Público(a), em 07/01/2022, às 09:20, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011578164 e o
código CRC 84BCB80C.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0011578451/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 07 de janeiro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora CLAUDINEIA DA SILVA no Processo Seletivo
- Edital 003-2021-SGP no Cargo 0705 - Professor Educação Infantil e Ensino
Fundamental Educação Física, vimos convocá-la para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento, da
Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 07/01/2022, às 09:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011578451 e o
código CRC E5BC62A1.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0011576910/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 07 de janeiro de 2022.

 

Tendo em vista a aprovação da Senhora CAROLINE DA SILVEIRA no Processo Seletivo -
 Edital 003-2021-SGP no Cargo 0707 - Professor 6-9 Ano Ensino Fundamental
Matemática, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 
 

Documento assinado eletronicamente por Felipe Calistro, Servidor(a)
Público(a), em 07/01/2022, às 08:27, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011576910 e o
código CRC 44FC8713.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0011578269/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 07 de janeiro de 2022.

 

Tendo em vista a aprovação da Senhora LÉIA BERNADETE TUON no Processo Seletivo
- Edital 010-2021-SGP no Cargo 0707 - Professor 6-9 Ano Ensino Fundamental
Matemática - 100h/mês, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de
acordo com a Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de
Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 
 

Documento assinado eletronicamente por Felipe Calistro, Servidor(a)
Público(a), em 07/01/2022, às 09:26, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011578269 e o
código CRC 56CAB2BA.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0011578454/2022 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 07 de janeiro de 2022.

 

Tendo em vista a aprovação do Senhor DJACK DOUGLAS STUART no Processo
Seletivo - Edital 010-2021-SGP no Cargo 0707 - Professor 6-9 Ano Ensino Fundamental
Matemática - 100h/mês, vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de
acordo com a Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de
Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 
 

Documento assinado eletronicamente por Felipe Calistro, Servidor(a)
Público(a), em 07/01/2022, às 09:34, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011578454 e o
código CRC 7DBD09BA.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0011576965/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 07 de janeiro de 2022.

 

Tendo em vista a aprovação da Senhora CECILIA MORAES no Processo Seletivo - Edital
003-2021-SGP no Cargo 0707 - Professor 6-9 Ano Ensino Fundamental Matemática,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
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3106/2021 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 
 

Documento assinado eletronicamente por Felipe Calistro, Servidor(a)
Público(a), em 07/01/2022, às 08:29, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011576965 e o
código CRC 08F0598E.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0011578294/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 07 de janeiro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora AMANDA DE MOURA SILVA no Processo
Seletivo - Edital 007-2021-SGP no Cargo 0711 - Professor 6-9 Ano Ensino Fundamental
Geografia - 100h/mês, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de
acordo com a Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de
Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital

114 de 156

Nº 1875, sexta-feira, 07 de janeiro de 2022

https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122


anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 07/01/2022, às 09:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011578294 e o
código CRC 022B700A.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0011578492/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 07 de janeiro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora LEIDI ANNE DIAS MARCÍLIO no Processo
Seletivo - Edital 007-2021-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino Fundamental
Séries Iniciais - 100h/mês, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de
acordo com a Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de
Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Carlos Daniel Vieira,
Servidor(a) Público(a), em 07/01/2022, às 09:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011578492 e o
código CRC F1327972.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0011576987/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 07 de janeiro de 2022.

 

Tendo em vista a aprovação da Senhora ADRIANA ELINA MATTEI IGNACZUK no
Processo Seletivo - Edital 010-2021-SGP no Cargo 0714 - Professor 6-9 Ano Ensino
Fundamental Língua Portuguesa - 100h/mês, vimos convocá-la para enviar os
documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 3106/2021 para a Área de
Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville,
no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 07/01/2022, às 08:31,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011576987 e o
código CRC DDD11672.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0011578501/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 07 de janeiro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora IONÁ MARIA PEREIRA no Processo Seletivo -
 Edital 010-2021-SGP no Cargo 0707 - Professor 6-9 Ano Ensino Fundamental
Matemática - 100h/mês, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de
acordo com a Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de
Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Felipe Calistro, Servidor(a)
Público(a), em 07/01/2022, às 09:36, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011578501 e o
código CRC B4358A3C.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0011577026/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 07 de janeiro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora DENISE DA COSTA PALOSCHI no Processo
Seletivo - Edital 007-2021-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino Fundamental
Séries Iniciais - 100h/mês, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de
acordo com a Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de
Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Daniel Vieira,
Servidor(a) Público(a), em 07/01/2022, às 08:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011577026 e o
código CRC 62D2F316.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0011578557/2022 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 07 de janeiro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora JOSIANE CORRÊA AFONSO no Processo
Seletivo - Edital 010-2021-SGP no Cargo 0707 - Professor 6-9 Ano Ensino Fundamental
Matemática - 100h/mês, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de
acordo com a Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de
Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Felipe Calistro, Servidor(a)
Público(a), em 07/01/2022, às 09:38, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011578557 e o
código CRC BA6330A9.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0011578574/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 07 de janeiro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora VALCILENE MARCÍLIO LORENÇATTO no
Processo Seletivo - Edital 007-2021-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino
Fundamental Séries Iniciais - 100h/mês, vimos convocá-la para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento, da
Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois)
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Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Daniel Vieira,
Servidor(a) Público(a), em 07/01/2022, às 09:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011578574 e o
código CRC 8A4D6540.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0011578605/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 07 de janeiro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora JOSEANE PATRICIA CHEGATTI no Processo
Seletivo - Edital 010-2021-SGP no Cargo 0707 - Professor 6-9 Ano Ensino Fundamental
Matemática - 100h/mês, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de
acordo com a Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de
Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Felipe Calistro, Servidor(a)
Público(a), em 07/01/2022, às 09:40, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011578605 e o
código CRC 173FA1AD.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0011577031/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 07 de janeiro de 2022.

 

Tendo em vista a aprovação da Senhora CRISTIANE SCHLAGENHAUFER no Processo
Seletivo - Edital 003-2021-SGP no Cargo 0707 - Professor 6-9 Ano Ensino Fundamental
Matemática, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Felipe Calistro, Servidor(a)
Público(a), em 07/01/2022, às 08:34, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011577031 e o
código CRC 6E6CB299.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0011577118/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 07 de janeiro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora SUSANA DE SOUZA no Processo Seletivo -
 Edital 007-2021-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino Fundamental Séries
Iniciais - 100h/mês, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo
com a Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Daniel Vieira,
Servidor(a) Público(a), em 07/01/2022, às 08:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011577118 e o
código CRC A9A7629F.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0011578639/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 07 de janeiro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora SIMONE RIBEIRO HVIZDALEK no Processo
Seletivo - Edital 010-2021-SGP no Cargo 0707 - Professor 6-9 Ano Ensino Fundamental
Matemática - 100h/mês, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de
acordo com a Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de
Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Felipe Calistro, Servidor(a)
Público(a), em 07/01/2022, às 09:41, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011578639 e o
código CRC 7D57FBC9.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0011577121/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 07 de janeiro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora SUZERLEI DA CRUZ MARQUES no Processo
Seletivo - Edital 003-2021-SGP no Cargo 0707 - Professor 6-9 Ano Ensino Fundamental
Matemática, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

Documento assinado eletronicamente por Felipe Calistro, Servidor(a)
Público(a), em 07/01/2022, às 08:36, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011577121 e o
código CRC DAAC0DAE.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0011578682/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 07 de janeiro de 2022.

124 de 156

Nº 1875, sexta-feira, 07 de janeiro de 2022

https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122


Tendo em vista a aprovação da Senhora DANIELA POSSAMAI DANIEL no Processo
Seletivo - Edital 010-2021-SGP no Cargo 0707 - Professor 6-9 Ano Ensino Fundamental
Matemática - 100h/mês, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de
acordo com a Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de
Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Felipe Calistro, Servidor(a)
Público(a), em 07/01/2022, às 09:43, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011578682 e o
código CRC B6B65937.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0011578722/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 07 de janeiro de 2022.

Tendo em vista a aprovação do Senhor ROSEMAR FERREIRA DIAS no Processo
Seletivo - Edital 010-2021-SGP no Cargo 0707 - Professor 6-9 Ano Ensino Fundamental
Matemática - 100h/mês, vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de
acordo com a Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de
Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.
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Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Felipe Calistro, Servidor(a)
Público(a), em 07/01/2022, às 09:45, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011578722 e o
código CRC 2533216E.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0011577156/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 07 de janeiro de 2022.

 

Tendo em vista a aprovação da Senhora SUSANA WILLEMANN no Processo Seletivo -
 Edital 003-2021-SGP no Cargo 0707 - Professor 6-9 Ano Ensino Fundamental
Matemática, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 
 

Documento assinado eletronicamente por Felipe Calistro, Servidor(a)
Público(a), em 07/01/2022, às 08:38, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011577156 e o
código CRC 2F91958F.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0011578743/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 07 de janeiro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora LUCELIA DO ROSARIO no Processo Seletivo -
 Edital 007-2021-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino Fundamental Séries
Iniciais - 100h/mês, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo
com a Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Carlos Daniel Vieira,
Servidor(a) Público(a), em 07/01/2022, às 09:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011578743 e o
código CRC E6EE8AF8.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0011577201/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 07 de janeiro de 2022.

 

Tendo em vista a aprovação da Senhora JULIA FRANÇA PALHANO no Processo
Seletivo - Edital 003-2021-SGP no Cargo 0707 - Professor 6-9 Ano Ensino Fundamental
Matemática, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 
 

Documento assinado eletronicamente por Felipe Calistro, Servidor(a)
Público(a), em 07/01/2022, às 08:40, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011577201 e o
código CRC 31665C9F.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0011578797/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 07 de janeiro de 2022.

 

 

Tendo em vista a aprovação da Senhora JOISY ANGÉLICA SCHILLER MUCH no
Processo Seletivo - Edital 010-2021-SGP no Cargo 0707 - Professor 6-9 Ano Ensino
Fundamental Matemática - 100h/mês, vimos convocá-la para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento, da
Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

Documento assinado eletronicamente por Felipe Calistro, Servidor(a)
Público(a), em 07/01/2022, às 09:47, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011578797 e o
código CRC 18DAAEB0.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0011577279/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 07 de janeiro de 2022.

Tendo em vista a aprovação do Senhor YURI SOUZA DE OLIVEIRA no Processo Seletivo
- Edital 003-2021-SGP no Cargo 0707 - Professor 6-9 Ano Ensino Fundamental
Matemática, vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Felipe Calistro, Servidor(a)
Público(a), em 07/01/2022, às 08:44, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011577279 e o
código CRC 2E1168CD.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0011578851/2022 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 07 de janeiro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora DANIELE MAZEIKA MELLO CAMARGO no
Processo Seletivo - Edital 010-2021-SGP no Cargo 0707 - Professor 6-9 Ano Ensino
Fundamental Matemática - 100h/mês, vimos convocá-la para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento, da
Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

Documento assinado eletronicamente por Felipe Calistro, Servidor(a)
Público(a), em 07/01/2022, às 09:49, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011578851 e o
código CRC 8E9C5C2D.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0011577267/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 07 de janeiro de 2022.

 

Tendo em vista a aprovação da Senhora ANELISE LOURDES GLAAB no Processo
Seletivo - Edital 010-2021-SGP no Cargo 0714 - Professor 6-9 Ano Ensino Fundamental
Língua Portuguesa - 100h/mês, vimos convocá-la para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento, da
Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois)
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dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 07/01/2022, às 08:45,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011577267 e o
código CRC EC590654.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0011578908/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 07 de janeiro de 2022.

Tendo em vista a aprovação do Senhor CÍCERO DE SOUSA SILVA no Processo Seletivo
- Edital 007-2021-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino Fundamental Séries
Iniciais - 100h/mês, vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo
com a Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
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Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Daniel Vieira,
Servidor(a) Público(a), em 07/01/2022, às 09:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011578908 e o
código CRC D055328C.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0011577321/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 07 de janeiro de 2022.

 

Tendo em vista a aprovação da Senhora FLÁVIA BORGES no Processo Seletivo - Edital
003-2021-SGP no Cargo 0707 - Professor 6-9 Ano Ensino Fundamental Matemática,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
3106/2021 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Felipe Calistro, Servidor(a)
Público(a), em 07/01/2022, às 08:46, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011577321 e o
código CRC 8757240A.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0011578952/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 07 de janeiro de 2022.

 

Tendo em vista a aprovação do Senhor PAULO HENRIQUE SPEZIA VIEIRA no Processo
Seletivo - Edital 010-2021-SGP no Cargo 0707 - Professor 6-9 Ano Ensino Fundamental
Matemática - 100h/mês, vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de
acordo com a Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de
Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 
 

Documento assinado eletronicamente por Felipe Calistro, Servidor(a)
Público(a), em 07/01/2022, às 09:53, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011578952 e o
código CRC CCD89FB6.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0011577405/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 07 de janeiro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora JOCIANE ANTUNES no Processo Seletivo -
 Edital 007-2021-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino Fundamental Séries
Iniciais - 100h/mês, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo
com a Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Daniel Vieira,
Servidor(a) Público(a), em 07/01/2022, às 08:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011577405 e o
código CRC 9CA4A60F.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0011578981/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 07 de janeiro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora EDECLÉIA REGIANE GONÇALVES
CARNEIRO no Processo Seletivo - Edital 007-2021-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5
Ensino Fundamental Séries Iniciais - 100h/mês, vimos convocá-la para enviar os
documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 3106/2021 para a Área de
Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville,
no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Daniel Vieira,
Servidor(a) Público(a), em 07/01/2022, às 09:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011578981 e o
código CRC E77CA52A.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0011577536/2022 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 07 de janeiro de 2022.

Tendo em vista a aprovação do Senhor CRISTIANO FORSTER no Processo Seletivo -
 Edital 010-2021-SGP no Cargo 0707 - Professor 6-9 Ano Ensino Fundamental
Matemática - 100h/mês, vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de
acordo com a Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de
Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Felipe Calistro, Servidor(a)
Público(a), em 07/01/2022, às 08:55, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011577536 e o
código CRC DF27BA19.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0011579009/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 07 de janeiro de 2022.

Tendo em vista a aprovação do Senhor MARCOS PAULO MADEIRA no Processo
Seletivo - Edital 010-2021-SGP no Cargo 0707 - Professor 6-9 Ano Ensino Fundamental
Matemática - 100h/mês, vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de
acordo com a Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de
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Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Felipe Calistro, Servidor(a)
Público(a), em 07/01/2022, às 09:55, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011579009 e o
código CRC 0E1B595A.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0011577598/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 07 de janeiro de 2022.

 

Tendo em vista a aprovação da Senhora GISELE ROMANO PAEZ no Processo Seletivo -
 Edital 010-2021-SGP no Cargo 0707 - Professor 6-9 Ano Ensino Fundamental
Matemática - 100h/mês, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de
acordo com a Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de
Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

138 de 156

Nº 1875, sexta-feira, 07 de janeiro de 2022

https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122


Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 
 

Documento assinado eletronicamente por Felipe Calistro, Servidor(a)
Público(a), em 07/01/2022, às 08:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011577598 e o
código CRC 292F65E6.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0011579050/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 07 de janeiro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora CAROLINA DA ROCHA CAMILLO no Processo
Seletivo - Edital 007-2021-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino Fundamental
Séries Iniciais - 100h/mês, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de
acordo com a Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de
Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Carlos Daniel Vieira,
Servidor(a) Público(a), em 07/01/2022, às 09:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011579050 e o
código CRC FBDAB727.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0011577597/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 07 de janeiro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora NATALIA DOS ANJOS BATISTA SOUSA no
Processo Seletivo - Edital 007-2021-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino
Fundamental Séries Iniciais - 100h/mês, vimos convocá-la para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento, da
Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Carlos Daniel Vieira,
Servidor(a) Público(a), em 07/01/2022, às 08:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011577597 e o
código CRC 57B7B0E4.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0011579062/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 07 de janeiro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ADRIANA HAIDEMANN RADUN no Processo
Seletivo - Edital 010-2021-SGP no Cargo 0707 - Professor 6-9 Ano Ensino Fundamental
Matemática - 100h/mês, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de
acordo com a Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de
Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Felipe Calistro, Servidor(a)
Público(a), em 07/01/2022, às 09:58, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011579062 e o
código CRC 6AE9959F.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0011577634/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 07 de janeiro de 2022.

 

Tendo em vista a aprovação da Senhora CLAUDIA SUZANA FERIGOLO no Processo
Seletivo - Edital 010-2021-SGP no Cargo 0707 - Professor 6-9 Ano Ensino Fundamental
Matemática - 100h/mês, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de
acordo com a Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de
Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 
 

Documento assinado eletronicamente por Felipe Calistro, Servidor(a)
Público(a), em 07/01/2022, às 08:59, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011577634 e o
código CRC 44281957.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0011579109/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 07 de janeiro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ANGELA CARLA CORDEIRO SCHNEIDER
KNIESS no Processo Seletivo - Edital 007-2021-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5
Ensino Fundamental Séries Iniciais - 100h/mês, vimos convocá-la para enviar os
documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 3106/2021 para a Área de
Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville,
no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Daniel Vieira,
Servidor(a) Público(a), em 07/01/2022, às 09:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011579109 e o
código CRC 9D5363C2.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0011577689/2022 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 07 de janeiro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora DEBORA DE FARIA FERREIRA GOMES no
Processo Seletivo - Edital 010-2021-SGP no Cargo 0707 - Professor 6-9 Ano Ensino
Fundamental Matemática - 100h/mês, vimos convocá-la para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento, da
Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Felipe Calistro, Servidor(a)
Público(a), em 07/01/2022, às 09:01, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011577689 e o
código CRC F5D5E3BC.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0011579167/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 07 de janeiro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora JOSIANE CRUZ GOULARTE DORIGON no
Processo Seletivo - Edital 010-2021-SGP no Cargo 0707 - Professor 6-9 Ano Ensino
Fundamental Matemática - 100h/mês, vimos convocá-la para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento, da
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Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Felipe Calistro, Servidor(a)
Público(a), em 07/01/2022, às 10:01, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011579167 e o
código CRC 8005ECE4.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0011577735/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 07 de janeiro de 2022.

Tendo em vista a aprovação do Senhor LUÍS CARLOS ROIKA no Processo Seletivo -
 Edital 010-2021-SGP no Cargo 0707 - Professor 6-9 Ano Ensino Fundamental
Matemática - 100h/mês, vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de
acordo com a Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de
Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
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anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

Documento assinado eletronicamente por Felipe Calistro, Servidor(a)
Público(a), em 07/01/2022, às 09:03, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011577735 e o
código CRC 8BC368F2.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0011579173/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 07 de janeiro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora PRISCILA RUFINO no Processo Seletivo - Edital
007-2021-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino Fundamental Séries Iniciais -
100h/mês, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Carlos Daniel Vieira,
Servidor(a) Público(a), em 07/01/2022, às 10:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011579173 e o
código CRC 7CF488D4.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0011577769/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 07 de janeiro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora JULIANA DE CARVALHO RAMPELLOTTI no
Processo Seletivo - Edital 007-2021-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino
Fundamental Séries Iniciais - 100h/mês, vimos convocá-la para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento, da
Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Daniel Vieira,
Servidor(a) Público(a), em 07/01/2022, às 09:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011577769 e o
código CRC B9030E16.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0011579212/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 07 de janeiro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ANA CAROLINA MELO ALVES DE AVILA no
Processo Seletivo - Edital 010-2021-SGP no Cargo 0707 - Professor 6-9 Ano Ensino
Fundamental Matemática - 100h/mês, vimos convocá-la para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento, da
Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Felipe Calistro, Servidor(a)
Público(a), em 07/01/2022, às 10:04, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011579212 e o
código CRC E2C4EBFB.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0011577836/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 07 de janeiro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora JOSIANE PISKE BERBEKI no Processo
Seletivo - Edital 007-2021-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino Fundamental
Séries Iniciais - 100h/mês, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de
acordo com a Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de
Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Daniel Vieira,
Servidor(a) Público(a), em 07/01/2022, às 09:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011577836 e o
código CRC F1FA2941.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0011579228/2022 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 07 de janeiro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ANELINA CRISTINA DA SILVA no Processo
Seletivo - Edital 007-2021-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino Fundamental
Séries Iniciais - 100h/mês, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de
acordo com a Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de
Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Daniel Vieira,
Servidor(a) Público(a), em 07/01/2022, às 10:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011579228 e o
código CRC 58DD503B.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 0011584683/2022 - SEGOV.UAD

 

CÂMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE

Diretoria Administrativa - Divisão de Compras e Licitações

PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2022 –TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM
TELECOMUNICAÇÕES PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TELEFONIA FIXA
E TELEFONIA MÓVEL, PARA A CÂMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE, NO
EXERCÍCIO DE 2022.

Local/Data: Avenida Hermann August Lepper, 1.100, Joinville/SC – 19/01/2022, às 14 horas.
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Edital/Informações: site www.cvj.sc.gov.br, pelo e-mail licita@cvj.sc.gov.br ou na Divisão de
Compras e Licitações no endereço acima das 13h às 19h - telefone (47) 2101-3290.

 

Joinville, 07 de janeiro de 2022.

 

 

Mauricio Fernando Peixer

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville/SC

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Maurício Fernando Peixer,
Usuário Externo, em 07/01/2022, às 14:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011584683 e o
código CRC 82EFFB83.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 0011584739/2022 - SEGOV.UAD

 

CÂMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE

Diretoria Administrativa - Divisão de Compras e Licitações

 

CONCORRÊNCIA Nº 37/2021

TIPO: MELHOR TÉCNICA

 

A Câmara de Vereadores de Joinville, em conformidade com a Lei nº 8.666/93, com a Lei nº
12.232/2010 e com o Ato da Mesa Diretora nº 28/2015, torna público que realizará sessão pública
para abertura das propostas de preço referentes à Concorrência nº 37/2021, cujo objeto é a
CONTRATAÇÃO DE AGÊNCIA DE PUBLICIDADE E PROPAGANDA PARA A
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COMPREENDENDO PLANEJAMENTO, CRIAÇÃO,
DISTRIBUIÇÃO, VEICULAÇÃO E CONTROLE DE CAMPANHAS PUBLICITÁRIAS
E DEMAIS ATIVIDADES DESCRITAS NO § 1º DO ART. 2º DA LEI Nº 12.232/2010.
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A sessão pública dar-se-á às 14h do dia 11/01/2022, na sala de reuniões de licitação da Câmara de
Vereadores de Joinville.

Dúvidas/informações: Divisão de Compras e Licitações – telefone (47) 2101-3290; e-mail
licita@cvj.sc.gov.br.

 

Joinville, 07 de janeiro de 2022.

 

Maurício Fernando Peixer

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville/SC

 

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Maurício Fernando Peixer,
Usuário Externo, em 07/01/2022, às 14:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011584739 e o
código CRC DC674719.

 

DECISÃO SEI Nº 0011572831/2022 - SES.UAP.NAT

 

 

Joinville, 06 de janeiro de 2022.

Requerimento Administrativo n. 451/2021/NAT

Solicitante: A. O.

Órgão/Unidade de origem: Hospital Municipal São José

 

Diante do parecer técnico favorável, da manifestação favorável do Diretor
Executivo da Secretaria Municipal da Saúde e dos fundamentos expostos no Relatório Final
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lavrado pelo Núcleo de Apoio Técnico (SEI n. 0011572210), DEFIRO, com fundamento no
art. 22, III, do Decreto n. 30.043/2017, a solicitação formulada pela usuária A. O., assistida pelo
Hospital Municipal São José, que objetivava o fornecimento de osimertinibe em favor
da Solicitante, por período indeterminado.

Comunique-se.

 

Ana Paula Barauna
Coordenadora do Núcleo de Apoio Técnico (NAT-Jus)

Documento assinado eletronicamente por Ana Paula Barauna,
Coordenador (a), em 07/01/2022, às 16:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011572831 e o
código CRC EA9B8305.

RESUMO DO JULGAMENTO DA AMOSTRA, SEI Nº 0011564884/2022 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o julgamento das amostras, referente ao
processo licitatório de Chamada Pública nº 397/2021 destinada a aquisição de gêneros
alimentícios (carnes, ovos e frios) oriundos da Agricultura Familiar destinados à alimentação
escolar dos alunos da rede municipal de ensino de Joinville. De acordo com a análise realizada
foram APROVADAS as amostras apresentadas para os itens: Cooperativa Agrícola dos
Produtores de Joinville e Região - COOPAVILLE - ITENS: 2 - Aipim congelado , 11 - iogurte
sabores diversos. Cooperativa dos Agricultores Rurais de Barra Velha - COOPERBARRA -
 ITENS: 4 - filé de tilápia, 10 - iogurte natural, 11 - iogurte sabores diversos. Cooperativa de
Pequenos Agricultores de Videira e Iomerê - COPAVIDI - ITEM: 8 - ovos de
galinha. Cooperativa dos Suinocultores do Caí Superior Ltda - ITEM: 3 - carne suína. E
REPROVADO o item 05 - leite integral. Sendo assim, após análise das amostras, a
Comissão DECLARA VENCEDORA para os itens e as respectivas quantidades: Cooperativa
Agrícola dos Produtores de Joinville e Região - COOPAVILLE - ITENS: 2 - Aipim congelado
-10.000 kg, 11 - iogurte sabores diversos - 15.069 kg. Cooperativa dos Agricultores Rurais de
Barra Velha - COOPERBARRA - ITENS: 4 - filé de tilápia - 15.000 kg, 10 - iogurte natural -
4.800 kg, 11 - iogurte sabores diversos - 931 kg. Cooperativa de Pequenos Agricultores de
Videira e Iomerê - COPAVIDI - ITEM: 8 - ovos de galinha - 25.749 dúzias. Cooperativa dos
Suinocultores do Caí Superior Ltda - ITEM: 3 - carne suína - 12.500 kg. O  item 5 - leite integral
- 30.000 litros restou FRACASSADO. Conforme dispõe a Resolução FNDE n° 06, de 08 de maio
de 2020, art. 31 e item 1.1.1, do edital, o preço a ser pago ao fornecedor da agricultura familiar será
o especificado no Anexo II do edital. Fica aberto prazo de 5 (cinco) dias úteis para interposição de
recursos. A ata da reunião para julgamento encontra-se, na íntegra, à disposição dos interessados no
site www.joinville.sc.gov.br no link "Editais de Licitação".
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Aline Mirany Venturi Bussolaro - Presidente da Comissão – Portaria nº 324/2021

Documento assinado eletronicamente por Aline Mirany Venturi
Bussolaro, Servidor(a) Público(a), em 06/01/2022, às 09:41, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011564884 e o
código CRC 64E43327.

RESUMO DO JULGAMENTO DE RECURSO - PREGÃO ELETRÔN., SEI Nº
0011571714/2022 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o julgamento dos recursos referentes ao
processo licitatório de Pregão Eletrônico nº 322/2021 - UASG 453230, destinado a contratação de
empresa especializada para fornecimento de licença de uso de Sistema de Gestão Educacional
Integrada e serviços relacionados, englobando customizações. Diante aos motivos expostos nos
Julgamentos dos Recursos, a Pregoeira decide CONHECER E NEGAR
PROVIMENTO aos recursos interpostos pelas empresas MSTECH EDUCAÇÃO E
TECNOLOGIA EIRELI, BETHA SISTEMAS LTDA e ABASE SISTEMAS E
SOLUÇÕES LTDA sendo tal decisão acolhida pela autoridade superior. O Julgamento dos
Recursos encontra-se, na íntegra, à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br, no
link "Editais de Licitação".

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 06/01/2022, às 16:24, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/01/2022, às 16:33, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011571714 e o
código CRC EC6FB403.
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TERMO DE PERMISSÃO DE USO Nº 27/2002
 

A P O S T I L A M E N T O

 

Fica APOSTILADO o novo valor do presente Termo de Permissão de Uso após a correção
monetário anual pelo INPC em 10,958% (dez inteiros e novecentos e cinquenta e oito
milésimos por cento), de acordo com o disposto na Cláusula Quinta do Termo de
Permissão de uso nº 27/2002, firmado em 06 de dezembro de 2002, com redação dada
pela Cláusula Primeira do 1º Termo Aditivo de Permissão de Uso nº 27/2002, firmado em
03 de janeiro de 2005, passando a vigorar a partir de janeiro de 2022 o valor mensal de R$
8.453,20 (oito mil e quatrocentos e cinquenta e três reais e vinte centavos) até 05 de
dezembro de 2022.

 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES

PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE JOINVILLE

 

Guilherme Machado Casali                                            Felipe Rafael Popovicz        

Diretor-Presidente                                                   Gerente Administrativo

 

 

Ciente:

LANCHONETE KLEINES BIER HAUS LTDA

Adnan Haidar Karim

Sócio Administrador

Documento assinado eletronicamente por Felipe Rafael Popovicz,
Gerente, em 06/01/2022, às 11:01, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adnan Haidar Karim,
Usuário Externo, em 07/01/2022, às 09:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Presidente, em 07/01/2022, às 12:25, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011566256 e o
código CRC FF328EC4.
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